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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 28.842/08
Marcelo Leonardo Strano - ME
Comércio e preparo de massas exclusivamente para consumo
domiciliar
R. Mascarenhas Camelo, 1067 - Vl. Santana
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000089-1-5
 2-Processo nº. 13.041/09
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Profª. Izoraida Marques Peres, 401 - Lj. 15 e 16 - Pq.
Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/10/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000007-1-0
 3-Processo nº. 7.820/09
Godofredo Campos Borges
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Francisco Ferreira Leão, 183 - S. 01 - Vl. Leão
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/10/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000335-1-0
 4-Processo nº. 15.168/09
Clínica Veterinária e Banho e Tosa Miranda LTDA - ME
Atividades  veterinárias
Al. Augusto Severo, 166 - Vl. Elza
Licença Inicial Estab. - Validade: 18/09/2010
Deferido nº CEVS 355220501-750-000005-1-5
 5-Processo nº. 4.447/09
Bayard Nobrega de Almeida Júnior
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Sta. Cruz, 347 - S. 01 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 13/10/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-001399-1-2
 6-Processo nº. 17.352/08
Edson Werneck Ribas
Atividade de tatuagem e piercing
R. Dom Antônio Alvarenga, 37 - Centro
Desinterditado
 7-Processo nº. 26.570/08
Edson Werneck Ribas - ME
Outras atividades de serviços pessoais, não especificadas
anteriormente
R. Dom Antônio Alvarenga, 37 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 13/10/2010
Deferido nº CEVS 355220501-960-000006-1-2
 8-Processo nº. 12.970/09
Caramanti & Caramanti LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Ipanema, 540 - Vl. Tortelli
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/10/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000046-1-8

 9-Processo nº. 10.990/09
Gisele Oliveira Vieira ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação
de fórmulas
R. Profº. Daniel Paulo Verano Pontes, 97 - Jd. Sta. Rosália
Abertura/Encerramento do livro (informatizado) de registro de
medicamentos do receituário geral.
Deferido
 10-Processo nº. 25.612/09
Clínica Almeida Mutton LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Pça. Nova York, 50 - Jd. América
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Vanessa Machado de Almeida Mutton
Deferido
 11-Processo nº. 22.299/09
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. A, -  3831 - Julio de Mesquita Filho
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Marcelo Prates Bendlin
Deferido
 12-Processo nº. 19.121/09
São Pedro SPA Médico S/C LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
exames complementares
Av. São Paulo, 3.333 - Vl. São Domingos
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Manoel Carlos Beldi Castanho
Deferido
 13-Processo nº. 19.130/09
São Pedro SPA Médico S/C LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
exames complementares
Av. São Paulo, 3.333 - Vl. São Domingos
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Eliane Pereira Passos
Deferido
 14-Processo nº. 22.597/09
Phito Fórmulas Farmácia de Manipulação LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação
de fórmulas
R. Sta. Clara, 181 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Thais Vico de Oliveira
Deferido

Em 05.11.2009

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária - Substituto

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR (CD)

Edital de Convocação, Intimação de Suspensão
Preventiva e Citação Nº. 012/2009
O Diretor Geral da Justiça Desportiva, no uso de
suas atribuições, especialmente pelo disposto no
art. 10 do Anexo I (Código de Justiça Desportiva
do Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474,
de 27 de maio de 2008, decide pela aplicação de
SUSPENSÃO PREVENTIVA e DESIGNA a data,
hora, local e pauta da Sessão de Instrução e
Julgamento da COMISSÃO DISCIPLINAR (CD),
cuja composição será decidida até momentos antes
do início da sessão, conforme segue:

Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes "Dr. Gualberto Moreira", sito à Rua Rui
Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Data: Dia 11 de novembro de 2009.
Horário: 19h15min.

Processo nº 024/2009/CD - 19h15min.
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2009
Jogo (4ª/F): ALÉM PONTE EC X UNIDOS DO
SÃO GUILHERME
Data: 24/10/09 - 15h40 (CE Brigadeiro Tobias)
LUÍS AMÉRICO DE OLIVEIRA MARQUES

Atleta, UNIDOS DO SÃO GUILHERME
Denunciado no art. 60 c/c 57 § 1º e 2º
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 DIAS

Processo nº 025/2009/CD - 19h30min.
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2009
Jogo (20): IPÊ FC X VILA HORTÊNCIA FC
Data: 01/11/09 - 15h40 (Rui Costa Rodrigues)
MARCOS PAULO CAMPOS
Técnico, IPÊ FC
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 1º e 2º
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 DIAS

PAULO ROBERTO SERVULO
THIAGO FRANCISCO TORQUATO PIRES
Atletas, VILA HORTÊNCIA FC
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 1º e 2º
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 DIAS

PAULO CÉSAR RIBEIRO
Técnico, VILA HORTÊNCIA FC
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 1º e 2º
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 DIAS

Publique-se.
Sorocaba, 05 de novembro de 2009.

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

Campeonato Municipal de Futebol
"Taça Baltazar Fernandes" - 2009

Circular nº 019/09

A Secretaria de Esporte e Lazer - SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão amarelo,
deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 08/11 - (domingo) do referido
campeonato.

Sorocaba, 05 de novembro de 2009.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

COMISSÃO DE ÉTICA MÉDICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
Órgão do CREMESP

PROCESSO Nº  13.053/2007
INTERESSADO - JOSÉ PEREIRA DE MORAES
DESPACHO - Aguardando providências da Interessada

DR. CHARLES WATANABE
CRM 57218

Presidente da Comissão de Ética Médica
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JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR

Edital de Intimação de Julgamento nº. 011/2009

O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS)
da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA
as pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento ocorrido em 04
de novembro de 2009, conforme segue:

Processo nº 020/2009/CD - 19h10min.
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2009
Jogo (4ª/F): ALÉM PONTE EC X UNIDOS DO
SÃO GUILHERME
Data: 24/10/09 - 15h40 (CE Brigadeiro Tobias)
VALDINEY APARECIDO MACHADO
Atleta, UNIDOS DO SÃO GUILHERME
Pena: Absolvido.

ADENIR CARDOSO DA SILVA
Técnico, UNIDOS DO SÃO GUILHERME
Pena: Absolvido.

Processo nº 021/2009/CD - 19h20min.
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2009
Jogo (B/06): NACIONAL FC/CDHU JÚLIO DE
MESQUITA X EC PONTE PRETA V. HELENA
Data: 25/10/09 - 09h40 (Pinheiros)
OSNI DE OLIVEIRA MORAES
Atleta, EC PONTE PRETA V. HELENA
Pena: Suspensão de 01 (um) ano, a contar da data
do julgamento.

Processo nº 022/2009/CD - 19h30min.
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2009
Jogo (P/4ªF): EC COMERCIAL/QUALY
COMPRAS X AA SANTA CRUZ/VILA
CARVALHO
Data: 17/10/09 - 15h40 (Bráulio G. Clemente)
MARCOS ROBERTO RUIZ
Presidente, EC CANTO DO RIO
Pena: Absolvido.

Processo nº 023/2009/CD - 19h40min.
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2009
Jogo (14/2ªF): EC CORINTINHA DO ÉDEN X
AA JUVENTUS
Data: 18/10/09 - 09h40 (Ademir Fiorelli)
ADEMIR ANTÔNIO FIORELLI
Pena: Absolvido.

Sorocaba, 04 de novembro de 2009.

Publique-se.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 012/09

O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS)
da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA
as pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento ocorrido em 04
de novembro de 2009, as 19h 00min, conforme
segue:

Processo nº 013/2009/TJD - 19h00min.
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2009
Jogo (O): ALÉM PONTE EC X UNIDOS DO SÃO
GUILHERME
Data: 24/10/09 - 15h40 (CE Brigadeiro Tobias)
Recorrente: ALÉM PONTE EC
Recorrido: UNIDOS DO SÃO GUILHERME
Decisão: Por unanimidade de votos fica decretada a
perda de pontos da partida a favor da equipe ALÉM
PONTE EC, em prejuízo da equipe UNIDOS DO
SÃO GUILHERME, considerando o disposto no
artigo 53 do RGCMF, para efeito de classificação,
considerar-se-á o placar de 03 X 00 em favor da
equipe ALÉM PONTE EC.

DENIVAL APARECIDO DE PAULA
Atleta, UNIDOS DO SÃO GUILHERME
Pena: absolvido.

ELIAS JOSÉ DA COSTA
Técnico, UNIDOS DO SÃO GUILHERME
Pena: Suspensão de 180 (cento e oitenta) dias, a
contar da data do julgamento.

Publique-se.

Sorocaba, 05 de novembro de 2009.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

PORTARIA 006/09/JDMS

O Secretário de Esporte e Lazer do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições  em razão da
competência delegada pelo art. 6º e seus parágrafos
e art. 17, § 1º e 2º, da Lei nº 8.474 de 27 de maio de
2008, designa os membros abaixo para compor os
órgãos da Justiça Desportiva:

1. Cássio José Moron
O prazo para exercício da atividade será da data da
nomeação até 31 de dezembro de 2009, ressalvado
o disposto no art. 8º, § 3º da Lei 8.474/08.

Publique-se.

Sorocaba, 04 de novembro de 2009.

Cláudio Eduardo Bacci Martins
Secretário de Esporte e Lazer

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD)

Edital Nº. 012/2009
O Diretor Geral da Justiça Desportiva, no uso de
suas atribuições, especialmente pelo disposto no
art. 10 do Anexo I (Código de Justiça Desportiva
do Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474,
de 27 de maio de 2008, DESIGNA a data, hora,
local e pauta da Sessão de Instrução e Julgamento
do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD),
cuja composição será decidida até momentos antes
do início da sessão, conforme segue:

Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes "Dr. Gualberto Moreira", sito à Rua Rui
Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Data: Dia 11 de novembro de 2009 (Quarta feira)
Horário: 19h00min.

Processo nº 014/2009/TJD - 19h00min.
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2009

Campeonato Municipal de Futebol da 3ª Divisão
"Taça Baltazar Fernandes" - 2009

4ª FASE - QUARTAS DE FINAL

Endereços dos Locais:
" CE Dr Pitico - Rua Anselmo Rolim, s/nº - Vila Angélica - Fone: 3231.8612
" CE Pinheiros - Rua: Paulo Setúbal, s/nº - Pinheiros - Fone: 3224.3580
" Estádio Rui C. Rodrigues (Estrada FC) -. R: Aparecida, s/nº - Santa Rosália
" Estádio "Luciano Pellegrini" (CA Monte Negro) - Rua Antonio R. C. Sobrinho, 355 - Cerrado

Sorocaba, 04 de novembro de 2009.

Maria Cristina F. Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Jogo (M): EC JD PLANALTO X ESPANHA FC
Data: 31/10/09 - 15h40 (CE Pinheiros)
Denunciado: ESPANHA FC
Incurso no art. 66 do CJDMS

Publique-se.

Sorocaba, 04 de novembro de 2009.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 SECULT Secretaria da Cultura

Edital de Chamamento

A Prefeitura de Sorocaba, através da Secretaria da Cultura, pelo presente Edital de Chamamento torna
pública a convocação de todos os interessados em patrocinar o Concurso de "Decoração Natalina - Natal
de Luzes".
O concurso premiará três categorias: Residencial, Comercial e Ruas Residenciais.
Os patrocinadores poderão contribuir com prêmios a serem oferecidos aos três primeiros classificados
nas categorias Residencial e Comercial.
Os interessados deverão encaminhar suas propostas, com identificação da empresa e especificando os
itens ofertados para premiação, à Secretaria da Cultura, à rua Souza Pereira, 448 - Centro, até o dia 30
de novembro de 2009.
Sorocaba, 03 de setembro de 2009.

Anderson Santos
Secretário da Cultura

Concurso de Decoração Natalina - Natal
das Luzes

REGULAMENTO

1. OBJETIVOS
1.1. O concurso de Decoração Natalina realizado
pela Prefeitura de Sorocaba, através da Secretaria
da Cultura, tem por objetivos:
a) Valorizar a decoração natalina como forma de
cultura a ser preservada e incentivar o clima festivo,
que antecede as comemorações natalinas.
b) Estimular a criatividade da comunidade, entidades
e empresas, segmentos organizados, arquitetos,
decoradores, artistas plásticos, associações diversas,
etc.
c) Apoiar as manifestações da cultura popular.

d) Tornar a cidade mais bela para as festividades
natalinas.
2. CONCURSO
2.1. Poderão participar do concurso os imóveis
residenciais e estabelecimentos comerciais
existentes no município de Sorocaba.
2.2 O concurso será dividido em três categorias:
A) Residencial          B) Comercial           C) Ruas
residenciais (ruas inteiras, trechos ou quarteirões)
Obs.: Cada categoria terá os parâmetros de
julgamento específicos.
2.3. O responsável pela inscrição é também
responsável pela segurança elétrica e estrutural
dos ornamentos.
2.4. Só poderão participar do presente concurso
os imóveis situados no Município de Sorocaba e
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previamente inscritos, conforme regulamento.
2.5. O tema da decoração deverá ser única e
diretamente ligado ao Natal.
2.6. O material empregado na decoração ficará a
cargo de cada participante com inteira liberdade
de escolha, desde que esteja de acordo com as
normas da A.B.N.T. e NR 10. A decoração que não
seguir as normas será desclassificada.
2.7. O participante poderá iniciar a decoração a
qualquer tempo, mas deverá estar atento para o
prazo de inscrição, prazo máximo para completar
a decoração, envio de foto e de início do
julgamento.
2.8. Demais informações e dúvidas poderão ser
esclarecidas por meio dos telefones: 3211-2911/
3211-2902 ou na Secretaria da Cultura, Rua Souza
Pereira, 448 - Centro.
3. INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições gratuitas serão realizadas no
período 16 de novembro a 11 de dezembro de
2009.
3.2. Para a inscrição os interessados deverão
preencher a ficha de inscrição (conforme anexo
deste regulamento) e encaminhá-la à Secretaria da
Cultura, com foto da decoração até o dia 11 de
dezembro de 2009, com endereço completo, nome
do responsável pelo imóvel, comércio e rua.
A - inscrições por meio digital para o e-mail:
secult@sorocaba.sp.gov.br
B - inscrições por meio de ficha e foto impressa
para: Secretaria da Cultura, Rua Souza Pereira, 448
- Centro - CEP: 18010-320
3.3. Os dados fornecidos pelos interessados, no
momento de sua inscrição, deverão ser corretos,
claros, precisos, completos e apresentados de
forma que permita a verificação de sua procedência,
veracidade e autenticidade.
3.4. As inscrições deverão ser efetuadas na
Secretaria da Cultura, Rua Souza Pereira, 448 -
Centro e feitas por categoria, representadas da
seguinte forma:
a) Residencial: deverão ser inscritas pelo morador
b) Comercial: deverão ser inscritas pelos
proprietários, administradores ou diretores.
c) Ruas residenciais: deverão ser realizadas por um
responsável previamente escolhido pelos
moradores.
3.5. As residências e ruas situadas dentro de
condomínios podem ser inscritas, desde que haja
livre acesso dos membros da Comissão Julgadora
do presente concurso, para análise e pontuação
das mesmas.
Caso não haja permissão a entrada da comissão
julgadora dentro do condomínio à qual a residência
ou rua pertença, esta estará automaticamente
desclassificada do concurso.
3.6. Na ficha de inscrição deverá constar o(s)
nome(s) do(s) responsável (eis) pela decoração.
3.7. Os trabalhos apresentados em desacordo com
o regulamento ou realizados fora do prazo
estabelecido serão desclassificados.
3.8. Cabe aos participantes tomar as providências
necessárias para a inscrição no presente concurso
dentro do prazo, bem como providenciar todos os
materiais necessários para a decoração.
4. JULGAMENTO

4.1 A comissão julgadora será constituída por 05
(cinco) membros, convidados pela Secretaria da
Cultura, podendo ser constituída uma comissão para
cada categoria, caso o número de inscritos assim o
exigir.
4.2. O período de julgamento será de 14 a 16 de
dezembro de 2009 e serão avaliados os seguintes
itens, com notas de zero a 10,00 (dez), cada item,
sendo vencedor, a maior média de cada categoria.
A) Originalidade e criatividade         B) Harmonia e
estética do conjunto
C) Iluminação                                   D) Impacto Visual
da decoração diurna e noturna
E) Complexidade na técnica de confecção.
4.3. O julgamento será feito por categorias.
4.4. Para efeito de julgamento somente será
analisada a decoração externa do imóvel.
A avaliação interna só será feita nas vitrines que
estiverem em shoppings e galerias.
4.5. Em caso de empate prevalecerá a melhor
pontuação no item originalidade e criatividade.
4.6. Os membros da comissão julgadora têm
autoridade e autonomia sobre a análise da decoração.
4.7. O resultado do Concurso de Decoração Natalina
será anunciado no dia 18 de dezembro de 2009.
5. PREMIAÇÃO
5.1. Serão premiados os três primeiros colocados
em cada categoria.
5.1.1 A categoria "Ruas Residenciais" receberá como
premiação uma Cantata de Natal (Grande festa de
Natal na rua vencedora, com corais e Papai Noel, a
ser realizada pela Secretaria da Cultura ), não
havendo premiação para 2º e 3º lugares.
6. DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1. A decoração de Natal deverá estar
completamente pronta até o dia 10 de dezembro de
2009 e permanecer montada até o dia 06 de janeiro
de 2010.
6.2. A inscrição neste concurso implica total e
absoluta concordância com os termos deste
regulamento.
6.3. O custo dos materiais e da montagem da
decoração ficará a cargo de cada participante.
6.4. As vitrines não poderão sofrer alterações
durante o período de avaliação que será do dia 14 a
16 de dezembro de 2009.
6.5. É vetada a participação de prédios públicos
neste concurso.
6.6. Os responsáveis legais pelos imóveis inscritos
neste concurso, desde já autorizam os organizadores
a usar, a seu critério, imagem, nome e voz. Em
qualquer tipo de mídia e peças promocionais para
divulgação dos resultados do concurso cultural,
inclusive na Internet, sem qualquer ônus ao
promotor do concurso.
6.7. A simples inscrição e participação neste
concurso implicam o total conhecimento e
aceitação deste regulamento pelos participantes,
bem como de seus termos e condições.
6.8. Os casos omissos e não previstos neste
regulamento serão resolvidos pelos membros da
organização e coordenação do Concurso de
Decoração Natalina.

Realização:
PMS/Secretaria da Cultura
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 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  LICITAÇÃO E COMPRAS

PROCESSO:  CPL nº.  705/2009.

MODALIDADE:  Convite nº. 038/2009.
OBJETO: Prestação de serviços de limpeza com
fornecimento de materiais, destinado ao Museu
Histórico Sorocabano e Museu Estrada de Ferro
Sorocabana.
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  Dr. Mudanças e Serviços Ltda
ME.
VALOR TOTAL:  R$ 42.229,92 (quarenta e dois
mil, duzentos e vinte e nove reais e noventa e dois
centavos).
DOTAÇÃO:
180100.3390.39.00.13.122.3009.2297.

MARIA SUELI  ARAÚJO
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  LICITAÇÃO E COMPRAS

PROCESSO:  CPL nº.  4344/2008.
MODALIDADE:  Concorrência nº. 020/2008.
OBJETO: Permissão de uso de espaço publico, à
Título Precário e Oneroso, para instalação de banca
de jornais e revistas.
PERMITENTE:  Prefeitura de Sorocaba
PERMISSIONÁRIO:  Sandro Marcelo Rufino.
VALOR TOTAL:  R$ 1.260,00 (um mil e duzentos
e sessenta reais).

MARIA SUELI  ARAÚJO
Seção de Licitação e Compras

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  138/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso
VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005,
por  sua Autor idade Competente ,   declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 138/
2009 -  CPL nº  2439/2009,  dest inado ao
Fornecimento de medicamentos veterinários
para centro de castração municipal. Sorocaba,
03 de novembro de 2009.  Renato Toi t i
Matuguma- Pregoeiro

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  187/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 187/2009 - CPL nº 3445/2009,
destinado a Aquisição de Cadeiras Fixas para
Estação Ferroviária - Espaço Cultura. Sorocaba,
03 de novembro de 2009. Regina Célia Canhada-
Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 173/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 173/2009 - CPL nº 3228/2009,
destinado à Aquisição de veículo Kombi para
Secretaria da Cidadania. Sorocaba, 03 de
Novembro de 2009. Victor Wilson P. Bastos -
Pregoeiro.
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DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 2894/2009.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 001/2009.
OBJETO: DESTINADO A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS BANCÁRIOS, COM A INSTALAÇÃO
DE UM POSTO DE SERVIÇOS NO PALÁCIO
DOS TROPEIROS.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: BANCO ITAÚ S/A
VALOR: R$ 12.000.001,00 (Doze Milhões e Um
Real)

MARIA SUELI ARAÚJO
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 1718/2009.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 98/2009.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO
DE ACETATO DE MEDROXIPROGESTERONA
PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: PH DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
VALOR: R$ 168.449,10 (Cento e Sessenta e Oito
Mil, Quatrocentos e Quarenta e Nove Reais, Dez
Centavos).
DOTAÇÃO:
 11.01.00.3.3.90.30.09.10.303.1006.2028.

MARIA SUELI ARAUJO
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 0077/2009
MODALIDADE: Concorrência Internacional nº.
001/2009.
OBJETO:CONSTRUÇÃO DE INFRA-ESTRURA
VIÁRIA COM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
DO
PROGRAMA AMBIENTAL E DE
INTEGRAÇÃO SOCIAL DE SOROCABA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: CONSORCIO CONSTRUTOR
VALOR TOTAL: R$ 41.305.641,74 (Quarenta e
Um Milhões, Trezentos e Cinco Mil, Seiscentos e
Quarenta e Um Reais e Setenta e Quatro Centavos).

MARIA SUELI ARAUJO
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL n.º 1562/2009.
MODALIDADE: Dispensa n.º 1356/2009.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS PARA

DESENVOLVIMENTO DO PROJETO ESCOLA
CIDADÃ, CIDADE EDUCADORA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: INSTITUTO PAULO FREIRE.
VALOR TOTAL: R$ 742.593,00 (Setecentos e
Quarenta e Dois Mil, Quinhentos e Noventa e Três
Reais).

MARIA SUELI ARAÚJO
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 1472/2009.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 013/2009.
OBJETO: DESTINADO A CONFECÇÃO DE
MÓVEIS SOB MEDIDA PARA NOVE UNIDADES
DO SABE TUDO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE
SOROCABA.
CONTRATADA: L.S.K.L. MARCENARIA LTDA-
ME
VALOR TOTAL: R$ 238.500,00 (Duzentos e
Trinta e Oito Mil e Quinhentos  Reais).
DOTAÇÃO:
 100402.4.4.90.52.42.12.361.2015.1101.

Maria Sueli Araújo
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 1337/2009.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 012/2009.
OBJETO: DESTINADO PARA LOCAÇÃO DE
CAMINHÕES PARA SUPORTE AOS SERVIÇOS
PRESTADOS PELOS SENTENCIADOS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE
SOROCABA.
CONTRATADA: DURVALINO REDONDO ME
VALOR TOTAL: R$ 259.200,00 (Duzentos e
Cinquenta e Nove Mil, Duzentos Reais).
DOTAÇÃO:
 09.01.00.3.3.90.39.99.15.451.5002.2306.

Maria Sueli Araújo
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 759/2008 - Pregão nº. 093/2008.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 10/11/2008,
prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 11/11/
09 até 10/05/10, nos termos do artigo 57 e incisos
da Lei.
Objeto: Fornecimento de medicamentos.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Nunesfarma Dist. De Produtos
Farmacêuticos Ltda.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
LEI  Nº  8.951,

DE  20 DE OUTUBRO DE 2 009.

(Dispõe sobre denominação de "MISS
ESPANHOLA JANAINA MALDONADO" a uma
via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 422/2009 - autoria da Vereadora
NEUSA MALDONADO SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "MISS ESPANHOLA

JANAINA MALDONADO" a Rua 06, localizada
na Chácaras de Recreio Terras de São Lucas, que se
inicia na Rua 07 e termina na Rua 05 do mesmo
bairro, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: "Cidadã Emérita 1978 - 2009".
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Outubro de 2 009,

355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

N.R.: Esta Lei sob nº 8.951, de 20 de Outubro de
2009, está sendo republicada por ter saído

anteriormente com incorreção.

LEI  Nº 8.966,
DE 4  DE NOVEMBRO DE 2 009.

(Dispõe sobre o controle da destinação dos resíduos
de construção civil no Município de Sorocaba e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 355/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam as obras com 1.000 m² ou mais,
situadas no Município de Sorocaba, obrigadas a
comprovarem a conformidade do destino adequado
dos resíduos da construção civil segundo as
determinações da Resolução CONAMA 307, de 05
de julho de 2002, sob pena da não concessão de
habite-se ou certidão de conclusão.
Parágrafo único. A comprovação do cumprimento
desta determinação deverá estar documentada junto
ao processo de aprovação da obra.
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Novembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário de Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº 8.968,
DE  4  DE NOVEMBRO  DE 2 009.

(Dispõe sobre a obrigatoriedade de informação aos
consumidores sobre os materiais usados na
fabricação de móveis e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 167/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art.1º Os estabelecimentos de venda de móveis do
Município de Sorocaba ficam obrigados a neles
afixar, para que fiquem à vista dos consumidores,
informações detalhadas sobre a composição dos
materiais utilizados em sua fabricação, deixando
claro, principalmente, se eles são, no todo ou em
parte, constituídos de madeira genuína, ou se, em
parte ou na totalidade, possuem componentes de
MDF (Médium Density Fiberboard), material

derivado da madeira também chamado de "placa
de fibra de madeira de média densidade", ou similar.
Parágrafo único. As informações de que tratam o
caput deste artigo devem englobar esclarecimentos
claros ao consumidor sobre os efeitos danosos dos
diversos elementos (luz do sol, água, solventes e
outros) sobre os materiais de MDF ou similares.
Art. 2º O não cumprimento do disposto nesta Lei
sujeita o infrator ao pagamento de multa no valor
de R$ 100,00 (cem reais) por móvel encontrado
pela fiscalização sem as informações exigidas pelo
art. 1º e seu parágrafo único.
Parágrafo único. A multa prevista no caput será
aplicada também ao estabelecimento comercial
responsável pela venda dos produtos para cada
peça publicitária veiculada sem a indicação da
matéria-prima base usada em sua fabricação.
Art. 3º As despesas com a execução desta Lei
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Novembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal]

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ MILTON DA COSTA
Secretário de Segurança Comunitária

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.971,
DE  5  DE  NOVEMBRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a facultatividade de filiação ao
serviço de assistência à saúde do servidor público
municipal de Sorocaba e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 475/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° O caput do art. 1° da Lei n° 6.039, de 27 de
outubro de 1999, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 1º Fica criada a Assistência à Saúde do Servidor
Público Municipal de Sorocaba e seus dependentes,
mediante contribuição e de filiação facultativa,
garantindo mediante mecanismos que visem a
redução do risco de doença e de outros agravos e
ao acesso universal e igualitário às ações e serviço
para sua promoção, proteção e recuperação". (NR)
Art. 2° O art. 1° da Lei n° 6.039, de 27 de outubro
de 1999, passa a vigorar acrescido dos §§ 3° e 4º,
com as seguintes redações:
"Art. 1°...
§ 1°...
§ 2°...
§ 3° O servidor contará com o prazo de 60
(sessenta) dias, contados da nomeação, para aderir
ao sistema de atendimento à saúde de que trata o
caput deste artigo.
§ 4° O servidor dependente de outro servidor
optante pela assistência prevista nesta Lei, terá o
mesmo prazo previsto no § 3º deste artigo, contado
a partir do desligamento do titular ou da perda da
qualidade de dependente."  (NR)
Art. 3° O inciso I e os §§ 1° e 3°, do art. 3°, da Lei
n° 6.039, de 27 de outubro de 1999, com redação
dada pelas Leis n° 7.036, de 1° de abril de 2004 e
7.687, de 08 de março de 2006, passam a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 3º ...
I - Segurados:
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É segurado o servidor ocupante de cargo em
provimento efetivo abrangido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos de Sorocaba, que preste serviço
à Prefeitura Municipal, Câmara Municipal,
Autarquias e fundações públicas do município de
Sorocaba, aposentado e pensionista.
§ 1° Equipara-se à condição de segurado o agente e
o ex-agente político que manifestar o desejo de
aderir à assistência à saúde do servidor público
municipal de Sorocaba no prazo máximo de 60
(sessenta) dias da nomeação ou exoneração do
Poder Público Municipal.
§ 2°...
§ 3° Os ocupantes de cargos em comissão serão
equiparados à condição de segurado, desde que
manifestem o desejo de aderir à assistência à saúde
do servidor público municipal de Sorocaba até 60
(sessenta) dias da nomeação." (NR)
Art. 4° Os atuais segurados terão o prazo de 30
(trinta) dias para aderir expressamente ao serviço
de saúde criado pela Lei n° 6.039, de 27 de outubro
de 1999 e suas alterações.
Art. 5°  As despesas decorrentes da execução da

presente Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias.
Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Novembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS

DECRETO Nº 17.877, DE 23 DE OUTUBRO DE 2 009.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº  8.637 de 10 de dezembro de 2008.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
360.000,00 (Trezentos e Sessenta Mil Reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento
vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Outubro de 2 009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GENEVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 17.881, DE 27 DE OUTUBRO DE 2 009.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
282.000,00 (Duzentos e Oitenta e Dois Mil Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do
orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação da seguinte dotação
do orçamento vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Outubro de 2 009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GENEVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 17.884 DE 29 DE OUTUBRO DE 2 009.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
2.400.000,00 (Dois Milhões e Quatrocentos Mil Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do
orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de outubro de 2 009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário dos Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 4.093/2008)
DECRETO Nº 17.885,

DE 4 DE NOVEMBRO DE 2 009.

(Altera a redação do Artigo 1º, do Decreto nº
16.512, de 9 de fevereiro de 2009, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e tendo em vista o
disposto na Lei nº 4.458, de 06 de dezembro de
1993 e as alterações posteriores, bem como, tendo
em vista, o disposto na Lei nº 8.932, de 30 de
setembro de 2009,
DECRETA:
Art. 1º O artigo 1º, do Decreto nº 16.512, de 9 de
fevereiro de 2009, conforme autorização dada pela
Lei nº 8.932, de 30 de setembro de 2009, passa a
vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º Fica concedido auxílio mensal às Entidades
abaixo relacionadas, mediante Convênio a ser
celebrado através da Secretaria da Cidadania para
o período de Janeiro 2009 à Dezembro de 2009,
na forma estabelecida pela Lei nº 4.458, de 06 de
dezembro de 1993 e alterações posteriores:

I - (...)
XLVIII - Centro Cultural Quilombinho
................................ R$ 2.300,00" (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 16.512, de 9 de fevereiro
de 2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta de verba
própria, consignada à Secretaria da Cidadania, sob a
rubrica orçamentária nº 07.01.00 3.3.50.43.00 08
243 4001 2386 - Apoio às Entidades de
Atendimento à Juventude, no valor de R$ 27.600,00
(vinte e sete mil e seiscentos reais), nos termos da
Lei nº 8.932, de 30 de setembro de 2009.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos à 1º de janeiro
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Novembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 18.495/1996)
DECRETO Nº 17.886,

DE 4 DE NOVEMBRO DE 2 009.

(Dispõe sobre a substituição de membro da Comissão
Permanente de Avaliação de Estágio Probatório e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, em especial o disposto
no Decreto nº 13.090, de 10 de maio de 2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada Regina Maria Athanásio, em
substituição à Silvana Maria S. D. Chinelatto, como
representante da Secretaria de Negócios Jurídicos -
SEJ, na Comissão Permanente de Avaliação de
Estágio Probatório.
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto no. 15.657, de 11 de junho
de 2007.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Novembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

SILVANA MARIA CINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO Nº 17.887,
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2 009.

(Processo nº 15.870/2005)

(Dispõe sobre a declaração de utilidade pública de
imóveis, para fins de desapropriação, destinados a
implantação do Parque das Águas do Jardim Abaeté;
revogação do Decreto nº 15.443 de 15 de janeiro
de 2007 e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, a fim
de serem desapropriados pela Prefeitura Municipal
de Sorocaba e ou pelo Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba, destinados a implantação do
Parque das Águas do Jardim Abaeté, os imóveis
abaixo descritos e caracterizados, conforme consta
do Processo Administrativo nº 15.870/2005, a saber:
"Proprietário: consta pertencer a Cabral Menezes
São Paulo Corretora e Valores S/A e/ou sucessores.
Área I: 9.065,00 m² - Quadra A - Jardim das Acácias
- Sorocaba/SP.
Descrição: Inicia-se no vértice da Rua Jose Rodrigues

Blanco, antiga Rua 02 com o Lote 39 da Quadra A
do Jardim das Acácias, deste ponto segue no sentido
horário pelo alinhamento predial da Rua Jose
Rodrigues Blanco, antiga Rua 02 numa distância
de 173,00 metros, deste ponto segue em curva à
direita numa distância de 14,14 metros ate
encontrar a Rua 04, deste ponto segue pelo
alinhamento predial da Rua 04 numa distância de
32,00 metros, deste ponto segue em curva à direita
numa distância de 14,14 metros ate encontrar a
Rua Joaquim Ferreira Barbosa, deste ponto segue
pelo alinhamento predial da Rua Joaquim Ferreira
Barbosa, numa distância de 173,00 metros ate
encontrar o Lote n° 02 da Quadra A do Jardim das
Acácias, deste ponto deflete à direita e segue numa
distância de 50,00 metros, confrontando com os
Lotes 02 e 39 da Quadra A do Jardim das Acácias.
A descrição acima da Quadra A, encerra uma área
total de 9.065,00 m².
Área II: 9.065,00 m² - Quadra B - Jardim das Acácias
- Sorocaba/SP
Descrição: Inicia-se no vértice da Rua José
Rodrigues Blanco, antiga Rua 02 com o Lote 02 da
Quadra B do Jardim das Acácias, deste ponto segue
no sentido anti-horário pelo alinhamento predial
da Rua José Rodrigues Blanco, antiga Rua 02 numa
distância de 173,00 metros, deste ponto segue em
curva à direita numa distância de 14,14 metros até
encontrar a Rua 04, deste ponto segue pelo
alinhamento predial da Rua 04 numa distância de
32,00 metros, deste ponto segue em curva à
esquerda numa distância de 14,14 metros até
encontrar a Rua 03, deste ponto segue pelo
alinhamento predial da Rua 03, numa distância de
173,00 metros até encontrar o Lote n° 39 da
Quadra B do Jardim das Acácias, deste ponto deflete
à esquerda e segue numa distância de 50,00 metros,
confrontando com os Lotes 39 e 02 da Quadra B
do Jardim das Acácias. A descrição acima da Quadra
B, encerra uma área total de 9.065,00 m².
Área III: 3.446,00 m² - Quadra C - Jardim das
Acácias - Sorocaba/SP.
Descrição: Inicia-se no vértice da Rua 03 com o
Lote 01 da Quadra C do Jardim das Acácias, deste
ponto segue no sentido horário 72,00 metros, deste
ponto deflete uma curva à direita numa distância
de 19,16 metros, segue deste ponto deflete à direita
numa distância de 53,40 metros, nessas extensões
confrontam com os Lotes de 1 ao 14 da Quadra C
do Jardim das Acácias, deste ponto deflete à direita
e segue pelo alinhamento predial da Rua 01 numa
distância de 16,00 metros, deste ponto segue em
curva à direita numa distância de 14,14 metros até
encontrar a Rua 06, deste ponto segue alinhamento
predial da Rua 06 numa distância de 36,93 metros,
deste ponto deflete à direita e segue em curva
numa distância de 26,15 metros, deste ponto segue
em linha reta pelo alinhamento predial da Rua 06
numa distância de 51,75 metros, deste ponto segue
uma curva numa distância de 14,14 metros até
encontrar a Rua 03. A descrição acima da Quadra
C, encerra uma área total de 3.446,00 m².
Área IV: 11.923,00 m² - Quadra D - Jardim das
Acácias - Sorocaba/SP.
Descrição: Inicia-se na tangente da curva da Rua
03 com a Rua 04, deste ponto segue no sentido
horário pelo alinhamento da Rua 03 numa distância
de 112,00 metros. deste ponto segue em curva
numa distância de 14,14 metros até encontrar a
Rua 06, deste ponto segue pelo alinhamento predial
da Rua 06 numa distância de 32,00 metros, deste
ponto segue em curva numa distância de 14,14
metros até encontrar a Rua 07, deste ponto segue
pelo alinhamento da Rua 07 numa distância de
60,91 metros, deste ponto segue em curva que
deflete à direita numa distância de 9,41 metros,
até encontrar a curva do cull-de-sac deste ponto
segue pela curva do cull-de-sac numa distância de
35,26 metros, deste ponto segue pelo alinhamento
predial da Rua 07 numa distância de 79,40 metros,
deste ponto segue em curva numa distância de
16,89 metros até encontrar a Rua 06, deste ponto
segue pelo alinhamento predial da Rua 06 numa
distância de 42,56 metros, deste ponto segue em
curva numa distância de 14,14 metros até
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encontrar a Rua 01, deste ponto segue pelo
alinhamento predial da Rua 01 numa distância de
126,00 metros, deste ponto segue em curva numa
distância de 14,14 metros até encontrar a Rua 04,
deste ponto segue pelo alinhamento predial da
Rua 04 em curva numa distância de 9,07 metros,
deste ponto segue em curva pelo alinhamento
predial da Rua 04 numa distância de 26,15 metros,
deste ponto segue em curva pelo alinhamento
predial da Rua 04 numa distância de 6,76 metros,
desde ponto segue em curva numa distância de
14,14 metros até encontrar o ponto inicial. A
descrição acima da Quadra D encerra uma área
total de 11.923,00 m².
Área V: 9.630,00 m² - Quadra E - Jardim das Acácias
- Sorocaba/SP.
Descrição: Inicia-se na tangente da curva da Rua
05 com a Rua Joaquim Ferreira Barbosa, deste
ponto segue no sentido horário pelo alinhamento
predial da Rua Joaquim Ferreira Barbosa, numa
distância de 176,00 metros, deste ponto segue em
curva numa distância de 14,14 metros até
encontrar a Rua 04, deste ponto segue pelo
alinhamento predial da Rua 04 numa distância de
32,00 metros, deste ponto segue em curva numa
distância de 14,14 metros até encontrar a Rua
José Rodrigues Blanco, deste ponto segue pelo
alinhamento predial da Rua José Rodrigues Blanco,
numa distância de 176,00 metros, deste ponto
segue em curva numa distância de 14,14 metros
até encontrar Rua 05, deste ponto segue pelo
alinhamento predial da Rua 05 numa distância de
32,00 metros, desde ponto segue em curva numa
distância 14,14 metros até encontrar o ponto
inicial. A descrição acima da Quadra E, encerra
uma área total de 9.630,00 m².
Área VI: 13.250,00 m² - Quadra F - Jardim das
Acácias - Sorocaba/SP.
Descrição: Inicia-se na tangente da curva da Rua
José Rodrigues Blanco antiga Rua 02 com a Rua
05, deste ponto segue no sentido horário pelo
alinhamento predial da Rua José Rodrigues Blanco
antiga Rua 02, numa distância de 172,25 metros,
deste ponto segue em curva numa distância de
14,14 metros até encontrar a Rua 04, deste ponto
segue pelo alinhamento predial da Rua 04 numa
distância de 70,76 metros, deste ponto segue em
curva numa distância de 19,72 metros, deste ponto
segue pelo alinhamento predial da Rua 04 em curva
numa distância de 9,18 metros, deste ponto segue
em curva numa distância de 14,04 metros até
encontrar a Rua 01, deste ponto segue pelo
alinhamento predial da Rua 01 numa distância de
45,20 metros, desde ponto segue em curva numa
distância de 14,14 metros até encontrar a Rua 08,
deste ponto segue pelo alinhamento predial da
Rua 08 numa distância de 44,22 metros, até
encontrar a curva do cull-de-sac, deste ponto segue
pela curva do cull-de-sac numa distância de 44,26
metros, deste ponto segue em curva que deflete à
direita numa distância de 9,41 metros, desde ponto
segue pelo alinhamento predial da Rua 08 numa
distância de 26,00 metros, deste ponto segue em
curva numa distância de 14,14 metros, até
encontrar a Rua 01, deste ponto segue em
alinhamento predial da Rua 01 numa distância de
110,11 metros, deste ponto segue em curva numa
distância de 10,71 metros, até encontrar a Rua 05,
deste ponto segue pelo alinhamento predial da
Rua 05 numa distância de 12,80 metros, deste
ponto segue em curva numa distância de 14,14
metros, até encontrar o ponto inicial. A descrição
acima da Quadra F, encerra uma área total de
13.250,00 m².
Área VII: 8.250,00 m² - Quadra G - Jardim das
Acácias - Sorocaba/SP.
Descrição: Inicia-se na tangente da curva da Rua
05 com a Rua Joaquim Ferreira Barbosa, deste
ponto segue no sentido horário pelo alinhamento
predial da Rua Joaquim Ferreira Barbosa, numa
distância de 154,66 metros, deste ponto segue em
curva numa distância de 14,14 metros até
encontrar a Rua 05, deste ponto segue pelo
alinhamento predial da Rua 05 numa distância de
64,74 metros, deste ponto segue em curva numa

distância de 15,58 metros até encontrar a Rua 01,
deste ponto segue pelo alinhamento predial da Rua
01, numa distância de 157,30 metros, deste ponto
segue em curva numa distância de 24,94 metros até
encontrar o ponto inicial. A descrição acima da
Quadra G, encerra uma área total de 8.250,00 m²."
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, as aquisições far-se-ão por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - que os preços não ultrapassem os respectivos
laudos de avaliações;
II - que os proprietários ofereçam títulos de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre os
imóveis a serem expropriados.
Art. 3º Fica expressamente revogado o Decreto nº
15.443 de 15 de janeiro de 2007, que dispôs sobre a
declaração de utilidade pública, de imóveis
destinados à implantação do Parque das Águas do
Jardim Abaeté.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Novembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 14.523/2009)
DECRETO Nº 17.888,

DE 4 DE NOVEMBRO DE 2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à melhoria de sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado à melhoria de sistema viário, o
imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 14.523/2009,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Vitor Alexandre
Rodrigues e s/m  e/ou sucessores.
Local: Rua Jurandir Scabia - Lote 16-B - Quadra 03
- Jardim Zulmira -  Sorocaba - SP.
Matrícula nº 138.327 - 1º ORI
Área: A Desapropriar Terreno: 77,18 m2
Área Remanescente: 72,82 m2
Descrição: Parte do terreno designado por Lote
16-B, da quadra "3", do Jardim Zulmira, com as
seguintes medidas e confrontações: na frente, onde
mede 5,00 metros; no lado direito de quem da rua
olha para o imóvel mede 16,85 metros,
confrontando com o Lote 17; no lado esquerdo
mede 16,82 metros, confrontando com o Lote 16-
A; e, nos fundos mede 5,50 metros, confrontando
com o remanescente da área, propriedade de Vitor
Alexandre Rodrigues e s/m, encerrando a área de
77,18 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura

e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Novembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 28.8l4/2008)
DECRETO Nº 17.889,

DE 4 DE NOVEMBRO DE 2 009.

(Declara imóveis de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinados à melhoria de sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, a fim
de serem desapropriados  pela Prefeitura Municipal
de Sorocaba, destinados à melhoria de sistema viário,
os imóveis abaixo descritos e caracterizados,
conforme consta do Processo Administrativo  nº
28.814/2008, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Nova Pirâmide -
Empreendimentos Imobiliários Ltda. e/ou sucessores
Local: Avenida John Boyd Dunlop - Sorocaba - SP.
Área I - 16.821,30 m² (Alargamento da Avenida
John Boyd Dunlop e abertura da Avenida Sem
Denominação e Rua Sem Denominação) - Origem:
Área 2.
Matrícula nº 86.946 - 1º ORI
Descrição: Esta descrição tem início no canto
direito, de quem olha da propriedade de Jaime
Zeitune e Outro; daí segue em reta 12,17 m, com
rumo 47º57'53" SW; deflete à esquerda e segue em
reta 323,63 m, com rumo 06º29'32" SW, daí segue
em curva à direita 122,24 m, daí segue em reta
236,00 m, com rumo 35º14'32" SW, daí segue em
curva à esquerda 74,14 m, daí segue em reta 300,50
m, com rumo 31º14'52" SW, daí segue em curva à
direita 92,44 m, daí segue em reta 364,92 m, com
rumo 80º 44'32" SW, daí segue em curva à direita
63,84 m, daí segue em reta 116,88 m, com rumo
68º15'28" NW, daí segue em curva à esquerda 14,12
m, confrontando essas medidas com a Avenida John
Boyd Dunlop; deflete à esquerda e segue em reta
11,02 m, com rumo NE 21º52", deflete à esquerda
e segue em reta 1,09 m, com rumo NW 01º22',
confrontando com a propriedade de Microlite S/A;
deflete à esquerda e segue em curva à direita 30,16
m, daí segue em reta 119,72 m, daí segue em curva
à esquerda 64,92 m, daí segue em reta 33,19 m, daí
segue em curva à direita 23,56 m, daí segue em reta
83,14 m, daí segue em curva à direita 32,35m, daí
segue em reta 13,27 m, confrontando essas medidas
com a Área Remanescente do Proprietário; deflete

à esquerda e segue pelo Ribeirão Taguaraguaí, 25,79
m, confrontando com a propriedade de Eduardo
Bueno de Camargo; deflete à direita e segue em
reta 1,64 m, daí segue em curva à esquerda 32,07
m, daí segue em reta 83,14 m, daí segue em curva
à direita 23,56 m, daí segue em reta 192,32 m, daí
segue em curva à direita 257,02 m, daí segue em
reta 56,40 m, daí segue em curva à esquerda 59,77
m, daí segue em reta 71,00 m, confrontando essas
medidas com Área Remanescente do Proprietário;
deflete à esquerda e segue pelo Ribeirão Taquaraguaí
32,32 m, confrontando com a propriedade de
Eduardo Bueno de Camargo; deflete à esquerda e
segue em reta 56,69 m, daí segue em curva à direita
56,30 m, daí segue em reta 145,56 m, daí segue
em curva à direita 28,25 m, continua em outra
curva à direita 79,41 m, daí segue em reta 234,95
m, daí segue em curva à direita 73,86 m, daí segue
em reta 159,56, daí segue em curva à direita 53,57
m, daí segue em curva à esquerda 83,94 m, daí
segue em curva à direita 86,89 m, daí segue em
reta 236,36 m, daí segue em curva à esquerda 87,73
m, confrontando essas medidas com a Área
Remanescente do Proprietário; atingindo o ponto
de origem desta descrição, perfazendo uma área de
16.821,30 m².
Área II - 44.841,76 m² (Alargamento da Avenida
John Boyd Dunlop e da Rua Miguel Santos Gomes
e prolongamento das Ruas Euclides Cunha de
Araújo, Ondina Senger Moreira, Avenida Aureliano
César do Nascimento e Amadeu Rocha Rodrigues).
Matrícula nº 86.947 - 1º ORI
Descrição: Esta descrição tem início no canto
direito, de quem olha da propriedade e Floripes
Monteiro Tavares e Outros; daí segue em reta 8,45
m, com rumo NE 30º34'57" SW, confrontando
com a referida propriedade; deflete à direita e segue
em curva à direita 76,40 m, daí segue em reta
323,63 m, com rumo 06º29'32" NE; daí segue em
curva à direita 112,90 m, daí segue em reta 236,00
m, com rumo 35º14'32" NE, daí segue em curva à
esquerda 75,54 m, daí segue em reta 300,50 m,
com rumo 31º14'52" NE; daí segue em curva à
direita 75,16 m, daí segue em reta 364,92 m, com
rumo 80º44'32" NE; daí segue em curva à direita
53,02 m, daí segue em reta 116,80 m, com rumo
68º15'28" SE, deflete em curva à direita 14,16 m,
confrontando essas medidas com a Avenida John
Boyd Dunlop; deflete à direita e segue em reta
11,56 m, com rumo NE 21º52", confrontando
com a Estrada dos Tavares; deflete à direita e segue
em curva à esquerda 23,88 m, daí segue em reta
127,41 m, daí segue em curva à esquerda 50,86 m,
daí segue em reta 128,50 m, daí segue em curva à
esquerda 22,78 m, daí segue em reta 117,79 m, daí
segue em curva à esquerda 22,94 m, daí segue em
reta 17,95 m, confrontando essas medidas com a
Área Remanescente do Proprietário; deflete à
direita e segue por valo 23,48 m, com rumo NE
72"33', confrontando com a Rua Euclides Cunha
de Araújo e propriedade de João Hidalgo e Outros;
deflete à direita e segue em curva à direita 37,85
m, daí segue em reta 131,91 m, daí segue em curva
à esquerda 19,34 m, daí segue em reta 174,20 m,
daí segue em curva à esquerda 78,32 m,  daí segue
em reta 104,32 m, daí segue em curva à esquerda
22,83 m, daí segue em reta 221,28 m,
confrontando essas medidas com a Área
Remanescente do Proprietário; deflete à direita e
segue por valo 20,26 m, com rumo 27º 40',
confrontando com a Rua Ondina Senger Moreira
e propriedade de João Hidalgo e Outros; deflete à
direita e segue em reta 220,13 m, daí segue em
curva à esquerda 24,29 m, daí segue em reta 142,90
m, daí segue em curva à direita 53,21 m, daí segue
em curva à esquerda 25,88 m, daí segue em reta
216,61 m, confrontando essas medidas com a Área
Remanescente do Proprietário; deflete à direita e
segue por valo 20,00 m, confrontando com a Rua
Aureliano Cesar do Nascimento; deflete à direita e
segue em reta 225,16 m, confrontando em 21,08
m, com a Rua Miguel Banhos Gomes e em 203,08
m, com a Área Remanescente do Proprietário; daí
segue em curva à esquerda 20,93 m, daí segue em
reta 175,59 m, daí segue em curva à esquerda 26,84
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m, daí segue em reta 252,55 m, daí segue em curva
à esquerda 25,58 m, daí segue em reta 54,79 m, daí
segue em curva à direita 29,99 m, daí segue em
reta 22,28 m, daí segue em curva à direita 29,98
m, daí segue em reta 25,84 m, daí segue em curva
à esquerda 23,35 m, confrontando essas medidas
com a Área Remanescente do Proprietário; deflete
à direita e segue em reta 21,08 m, confrontando
com a Rua Aureliano Cesar do Nascimento; deflete
à direita e segue por valo 235,82 m, com rumo
NE, confrontando com a Rua Miguel Banhos
Gomes; deflete à direita e segue em reta 293,66 m,
daí segue em curva à esquerda 20,58 m, daí segue
em outra curva à esquerda 105,82 m, daí segue em
reta 228,65 m, daí segue em curva à esquerda 149,26
m, confrontando essas medidas com a Área
Remanescente do Proprietário; atingindo o ponto
de origem desta descrição, perfazendo uma área de
44.841,76 m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, as aquisições far-se-ão por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que os preços não ultrapassem os respectivos
laudos de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre os
imóveis expropriados.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Novembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 2.891/2009)
DECRETO Nº 17.890,

DE 4 DE NOVEMBRO DE 2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a implantação do
Complexo Viário Franco Montoro e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

DECRETA:
Art. 1º  Fica declarado  de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado  pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a implantação do Complexo
Viário Franco Montoro, o imóvel  abaixo descrito
e caracterizado,  conforme consta do Processo
Administrativo PA nº 2.891/2009, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Issamu Suguimoto
e s/m e/ou sucessores.
Local: Avenida Brasil nº 1.069 - Terreno A - Vila
Trujillo - Sorocaba - SP.
Matrícula nº 74.175 - 1º ORI
Área: A Desapropriar Terreno: 225,90 m2
A Desapropriar Construção: 144,65 m2
Descrição: O prédio sob o nº 1.069, da Avenida
Brasil, construído em terreno designado por A, da
planta de desmembramento elaborada por Joaquim
Ortega Ferreira, no terreno com frente para a

Avenida Brasil, com as seguintes medidas e
confrontações: na frente onde mede 21,00 metros
com a referida Avenida Brasil, do lado direito de
quem da rua olha para o imóvel mede 33,14 metros,
confrontando com o Lote H; do lado esquerdo, na
mesma situação, mede 31,25 metros, confrontando
com o Lote F; e nos fundos, mede 10,00 metros,
confrontando com parte dos Lotes Je K, sendo
todos os lotes confrontantes da mesma planta de
desmembramento, encerrando a área de 323,95
metros quadrados. Referido terreno está localizado
no lado par da rua a que faz frente, distante, seu
lado esquerdo, 86,62 metros do início da curva de
confluência formada pelas Ruas Salvador Leite
Marques e Rua Flor de Carvalho. OBS.: No imóvel
acima descrito existe edificado a área de 144,65
m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Novembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 19.605/2009)
DECRETO Nº 17.891,

DE 5  DE NOVEMBRO DE 2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a ampliação do prédio
da UNESP, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a ampliação do prédio da
UNESP, o imóvel abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
19.605/2009, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Klinger Muarrek
e s/m Neila Galli Muarrek e/ou sucessores.
Local: Avenida Três de Março - Bairro da Boa Vista
- Sorocaba - SP.
Matrícula nº 32.155 - 1º ORI
Área: A Desapropriar Terreno: 2.089,00 m²
Descrição: Um terreno com 2.089,00  metros
quadrados, situado no Bairro da Boa Vista, perímetro
urbano, confrontando-se pela frente com a Avenida
Três de Março, onde mede 34,00 metros, pelo lado
esquerdo de quem da Avenida olha para o terreno,
onde mede 96,50 metros, com propriedade do
Banco do Brasil S/A, pelo lado direito, onde mede
81,40 metros, com propriedade de Antonio Santa

Anna Marcondes Guimarães, e pelos fundos, onde
mede 16,00 metros, com propriedade de José Augusto
Rabello Netto e s/m, ou sucessores. Imóvel esse
localizado no lado esquerdo da Avenida Três de
Março, tem seu início no ponto distante 60,00
metros da Rua Ottilia Wey Pereira.  OBS.: No imóvel
acima descrito existe uma área construída de 48,06
m²
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Novembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 19.605/2009)
DECRETO Nº 17.892,

DE 5  DE NOVEMBRO DE 2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a ampliação do prédio
da UNESP, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a ampliação do prédio da
UNESP, o imóvel abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
19.605/2009, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Klinger Muarrek
e s/m Neila Galli Muarrek e/ou sucessores.
Local: Avenida Três de Março - Bairro da Boa Vista
- Sorocaba - SP.
Matrícula nº 30.432 - 1º ORI
Área: A Desapropriar Terreno: 3.972,00 m²
Descrição: Um terreno urbano, sito no Bairro da
Boa Vista, com a área de  3.972,00 metros quadrados,
de forma irregular, medindo 60,00 metros de frente
para a Estrada da Aparecida, (atual Avenida Três de
Março), confrontando do lado esquerdo, na
extensão de 51,00 metros, com a Rua Ottilia Wey
Pereira, no lado direito, na extensão de 81,40
metros, com terreno de João Cancio Pereira, e sua
mulher, e, nos fundos, onde mede 60,00 metros,
divide também com terreno de João Cancio Pereira
e sua mulher.  Em dito terreno existe o prédio sob o
nº 57, com frente para a Rua Ottilia Wey Pereira,
com área construída de 258,45 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no

Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Novembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 24.108/2009)
DECRETO Nº 17.893,

DE 5 DE NOVEMBRO DE 2 009.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
Instituição Terapêutica de Grupos de Habilitação e
Reabilitação - INTEGRAR, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e tendo em vista a
Emenda Parlamentar nº  146 à Lei nº 8.637, de 10
de dezembro de 2008, que estima a receita e fixa a
despesa do Município para o exercício de 2009,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro no valor
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) à Instituição
Terapêutica de Grupos de Habilitação e Reabilitação
- INTEGRAR, entidade inscrita no CNPJ sob o nº
71.558.647/0001-81, para implementação de
Programas e Projetos na área de  Promoção e
Assistência Social, observados os critérios
constantes neste Decreto.
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - tenha seus objetivos estatutários em consonância
com as diretrizes e princípios da Lei Orgânica da
Assistência Social - LOAS (Lei nº 8.742 de 7/12/
1993) e com os estatutos dos segmentos que atende;
II - obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania - SECID;
III - tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento aos usuários da Entidade,
atendidos os critérios de qualidades mínimas
sugeridas pelo CMAS, CMDCA;
IV - tenha um corpo associativo de contribuintes
em número suficiente para manter as atividades
básicas da Entidade, com contribuições regulares
e/ou promova atividades de auto-sustentação para
este fim.
Art. 3º A entidade deverá prestar contas à Secretaria
da Cidadania que, com base na documentação
prevista neste artigo, fará o encaminhamento
devido.
§ 1º Os documentos mensais para prestação de
contas são:
I - cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
devidamente carimbadas "PAGO COM RECURSOS
DO CONVÊNIO COM O
MUNICÍPIO DE SOROCABA, PROVENIENTE
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DE EMENDAS PARLAMENTARES". Serão
aceitos holerites, notas fiscais em nome da Entidade
ou recibos de serviços, que contenham CGC ou
CPF do recebedor. Em caso de recibos, especificar
o tipo de serviço prestado.
II - relação nominal dos usuários que freqüentaram
a Entidade naquele mês, conforme modelo emitido
pela SECID.
III - relatório mensal de atividades.
IV - balancete
V - os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados para fiscalização a qualquer
tempo por um período de 8 anos.
§ 2º Os pressupostos de prestação de contas
previstos neste artigo, são condições para que a
Entidade receba o repasse objeto deste Decreto.
Art. 4º Caberá à Secretaria da Cidadania fornecer
apoio técnico à Entidade conveniada, quanto à
área de Assistência e Promoção Social.
Art. 5º Caberá à Entidade conveniada participar
de todas as reuniões programadas com antecedência
pela Secretaria da Cidadania, bem como fornecer
todas as informações necessárias à discussão de
seus planos e projetos de trabalho.
Art. 6º O não cumprimento das normas
estabelecidas neste Decreto, acarretará a suspensão
do convênio.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta da dotação
orçamentária 07.01.00 3.3.50.43.00 8 241 4004
2649 1 1100000 - Emenda nº 146 - R$ 20.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Novembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº 59/2009-SAAE)
DECRETO Nº 17.894,

DE 5 DE NOVEMBRO DE 2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
instituição de faixa de servidão de passagem de
galeria pluvial e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
DECRETA:

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser instituída, pela Prefeitura Municipal de Sorocaba
e/ou pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto -
SAAE, faixa de servidão destinada a implantação
de galerias de águas pluviais, o imóvel abaixo descrito
e caracterizado,  situado nesta cidade, conforme
consta do Processo nº 59/2009-SAAE,  a saber:
Localização: A faixa situa-se no terreno situado à
Rua Humberto Reale, na propriedade que consta
pertencer a Ari Migliorini e outros, neste Município
e Comarca de Sorocaba.
Descrição: Faz frente para a Rua Humberto Reale,
lado impar onde mede 4,00 metros, pelo lado direito
de quem do imóvel olha para a rua, onde mede
79,00 metros, confrontando com o prédio 161 da
referida Rua Humberto Reale, de Luiz Francisco
Damian 18,15 metros e Paulo Rodrigues Liborio
60,85 metros, pelo lado esquerdo onde mede 79,00
metros, confrontando com remanescente do
referido terreno de propriedade de Ari Migliorini e
outros, e pelos fundos onde mede 4,00 metros
confrontando por córrego, com a Fábrica Santa
Rosália. A descrição acima encerra uma área de
316,00 m².
Art. 2º A presente instituição visa a implantação de
galerias de águas pluviais, razão pela qual, sobre
referida área não poderão ser levantadas construções
de quaisquer espécies, nem poderão ser opostos
quaisquer embaraços que inviabilizem ou
prejudiquem a obra.
Art. 3º A servidão será instituída por escritura
pública, em havendo acordo ou anuência do
proprietário, ou judicialmente na hipótese contrária.
Art. 4º Havendo comprovada necessidade de
indenização e, diante de acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a instituição se dará numa das
formas previstas no Código Civil Brasileiro, uma
vez satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas, que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
objeto da servidão.
Art. 5º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Novembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra

SOLANGE APARECIDA  GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 PORTARIAS
(Processo nº 2.017/1993)

PORTARIA Nº 22.674

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos do artigo
51 da Lei Federal nº 8.666/93, c/c Lei nº 8.883/94
e Lei nº 9.648/98, resolve substituir, a pedido, o
membro Renato Carlos Mascarenhas Filho
(SEOBE), designado através da Portaria nº 22.666,
de 14 de Outubro de 2009, pelo membro Nivaldo
dos Santos (SEOBE), para compor a Comissão
Permanente de Licitações, a partir da data de
publicação desta.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de Novembro de 2

009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

(Processo nº 2.017/1993)
PORTARIA Nº 22.675

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos do artigo
51 da Lei Federal nº 8.666/93, c/c Lei nº 8.883/94
e Lei nº 9.648/98, resolve substituir, a pedido, o
membro Renato Carlos Mascarenhas Filho
(SEOBE), designado através da Portaria nº 22.667,

de 14 de Outubro de 2009, pelo membro Nivaldo
dos Santos (SEOBE), para  compor a Comissão de
Julgamento de Convites Presenciais, a partir da data
de publicação desta.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de Novembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

(Processo nº 20.077/1994)
PORTARIA Nº 22.676

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos
termos do artigo 9º, do Decreto nº 11.109, de 14
de setembro de 1998, resolve nomear, para

composição da Comissão de Bolsas de Estudo de
Educação Especial, para o ano letivo de 2010,
instituída pela Lei nº 5.718, de 03 de julho de
1998, os seguintes membros: como
representantes da Secretaria da Educação: Ana
Maria Ferreira Prestes de Sanctis e Lauri Lane
Maria Holtz Leme; como representantes da
Secretaria da Cidadania: Helena Gomes da Silva
Alves e Débora Cristini Martins Moraes; como
representantes da Câmara Municipal de Sorocaba:
Vereadores Luis Santos Pereira Filho e Neusa
Maldonado Silveira e como representante do
Conselho Municipal de Educação: Odinir Furlani.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Novembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações de
cópias xerográficas.  Referidas cópias devem ser
retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo,
os documentos xerografados serão encaminhados
para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1-  PROCESSO Nº  13.788/1999
INTERESSADO -  ATOL EMPREENDIMENTOS
LTDA
ASSUNTO -  Cópia da Planta
SOLICITANTE -  SAMUEL GOMES FERRAZ

2-  PROCESSO Nº  16.322/1997
INTERESSADO -  SINDICATO SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS
ASSUNTO - Cópia de fl. do Processo
SOLICITANTE -  CARLOS RENE FIOROTTO/

 ATOS OFICIAIS

VARA DA FAZENDA PUBLICA DA COMARCA DE SOROCABA-SP.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, COM PRAZO DE 10 (dez) DIAS, expedido
nos termos do art .  34 do Decreto-Lei n.  3.365/41,  nos autos de Desapropriação nº
602.01.2009.030620-10000000000, ordem nº 1.714/09, da Vara da Fazenda Publica da Comarca
de Sorocaba SP em que é requerente MUNICÍPIO DE SOROCABA, e requerido NICOLAU
CHERVENCOV, o Dr. MARCOS SOARES MACHADO, Juiz de Direito da Vara da Fazenda Pública
da Comarca de Sorocaba, Estado de São Paulo, na forma da Lei. FAZ SABER, a todos quantos o
presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, que, por este Juízo e respectiva Vara da
Fazenda Pública, processando-se os regulares termos de uma Ação de Desapropriação com Pedido
de Imissão na Posse, processo n. 602.01.2009.030620-10000000000, ordem nº 1.714/09, em
que é requerente MUNICÍPIO DE SOROCABA e como requerido NICOLAU CHERVENCOV,
objetivando a desapropriação dos seguintes lotes: I - Área 572,59 metros quadrados, matrícula nº
137.220 - 1º ORI; II - Área 572,59 metros quadrados, matrícula nº 137.221 - 1º ORI; III - Área
572,59 metros quadrados, matrícula nº 137.222 - 1º ORI; IV - Área 572,58 metros quadrados,
matrícula nº 137.223 - 1º ORI; V - Área 524,35 metros quadrados, matrícula nº 137.224 - 1º ORI;
VI - Área 524,36 metros quadrados, matrícula nº 137.225 - 1ºORI; VII - Área 524,36 metros
quadrados, matrícula nº 137.226 - 1º ORI e VIII - Área 524,36 metros quadrados, matrícula nº
137.227 - 1º ORI, declarado de utilidade pública, nos termos do Decreto Municipal  nº 17.036/09,
de 23 de julho de 2009. Sobre o imóvel não constam ônus, recursos ou causas pendentes de
julgamento. Assim sendo que no futuro ninguém possa alegar ignorância é expedido o presente
edital com prazo de 10 dias, para conhecimento de terceiros interessados, para querendo, apresentem
as impugnações no prazo legal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sorocaba, Estado de São
Paulo, aos 03 de novembro de 2009.

Autorizo afixação do edital.
Sorocaba, 03/11/2009.

EPARTAM PARTICIPAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA

3-  PROCESSO Nº  19.404/2001
INTERESSADO -  FABIO MOREIRA PILÃO
ASSUNTO - Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  DANIELA  ROSA BUENO

4-  PROCESSO Nº  20.638/2005
INTERESSADO -  KOEN EMPREENDIMENTOS S/C LTDA
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE -  IGOR TAMASAUSKAS

5-  PROCESSO Nº  11.104/2005
INTERESSADO -  SIMONE ESTEVAM
ASSUNTO - Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  SIMONE ESTEVAM

6-  PROCESSO Nº  11.536/2009
INTERESSADO -  JOAQUIM LAGE
ASSUNTO - Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  JOAQUIM LAGE

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

www.sorocaba.sp.gov.br
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 SERH Secretaria de Recursos Humanos

 PRORROGAÇÃO DE VALIDADE
CONCURSO PÚBLICO - Nº 05/2007

VITOR LIPPI, Prefeito Municipal de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 37,
Inciso III, da Constituição Federal, PRORROGA por
dois (02) anos a partir de 27/11/2009 o prazo de
validade do Concurso Público nº 05/2007, para os
cargos de: Diretor de Escola, Orientador Pedagógico,
Professor de Educação Básica I, Professor de Educação

Básica II - Arte, Professor de Educação Básica II -
Ciências Físicas e Biológicas, Professor de Educação
Básica II - Educação Física, Professor de Educação
Básica II - Física, Supervisor de Ensino e Vice-Diretor
de Escola , aberto pelo Edital publicado em 01/06/
2007, homologado em 28/11/07, por 02 (dois) anos.
Sorocaba, 04 de novembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

Processo Seletivo -  Edital nº 08/2009

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Processo Administrativo nº 26042/2009, faz saber que realizará
na cida-de de Sorocaba, em local, data e horário previstos no item 2.1 deste edital, Processo Seletivo para
contratação de "Função Temporária" da Administração Direta, que se regerá de acordo com as Instruções
Especiais que ficam fazendo parte integrante deste Edital.

Cronograma do Processo Seletivo
Publicação do Edital 06/11/2009
Período de Inscrições.....................09/11 a 13/11/2009
Publicação da Pontuação ..........................................................................................17/11/2009
Recurso da Pontuação...................................................................................................18/11/2009
Publicação da Classificação Final...........................................................19/11/2009

OBS. A Publicação da pontuação e qualquer alteração neste cronograma será comunicado por Edital
através do Site www.sorocaba.sp.gov.br.

Instruções Especiais
1. Da Função Temporária
1.1. O Processo Seletivo destina-se ao provimento de Função Temporária, para um prazo de validade de
6 (seis) meses, nos termos do Artigo 8º da Lei nº 3801/91, com redação pela Lei nº 5549/98 obedecendo
o quadro abaixo.

Observações:
1. O salário refere-se ao mês outubro/2009.
2. A súmula de atribuições da função encontra-se no Anexo I deste edital.
2. Das Inscrições
2.1. Ficarão abertas no período de 09/11 a 16/11/2009, no horário das 10h às 16h, na Prefeitura de
Sorocaba -  Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, nº 3041 - 1º andar -  Secretaria de Recursos Humanos /
Divisão de Gestão de Pessoas.
2.2. A inscrição proceder-se-á mediante a apresentação de:
2.2.1. Formulário próprio, totalmente preenchido pelo candidato e sob a sua responsabilidade, a ser
fornecido, no local de inscrição, indicado no item 2.1.
2.2.2. Declaração assinada, a ser fornecida no próprio local, na qual, sob as penas da Lei, o interessado
indicará:
a) ser brasileiro ou naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida a igualdade nas condições
previstas pelo Decreto Federal nº 70.436/72;
b) ter no ato da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos;
c) estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e do serviço militar;
d) não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
e) conhecer e estar de acordo com o presente Edital.
2.2.3. Original da cédula de identidade, que será devolvida após a conferência dos dados.
2.2.4. Apresentação do comprovante dos requisitos (item 1.1), dos documentos previstos para desempate
(registro de nascimento de filhos menores de 18 anos) e dos Títulos (item 3) por cópia reprográfica
autenticada ou cópia reprográfica comum mediante apresentação do original para conferência no momento
da inscrição.
2.3. No caso de inscrição por procuração, deverão ser apresentados: o instrumento de procuração,
documento de identidade do procurador e os documentos relacionados no item 3 (títulos).
2.4. Não serão recebidas inscrições por via postal, fax, e-mail e/ou extemporâneas.
3. Do Processo Seletivo
O Processo Seletivo constará de 1 (uma) Fase, na qual os candidatos deverão no ato de sua inscrição
trazer:  os comprovantes dos requisitos básicos (item 1.1), comprovação dos filhos menores de 18 anos
e títulos que serão pontuados conforme tabela abaixo.

3.1. Os requisitos e os títulos apresentados serão analisados e pontuados por Grupo de Trabalho formado
por Técnicos da Secretaria da Saúde.
3.2. Não há pontuação mínima para fins de aprovação.
4. DOS RECURSOS
4.1. Caberá recurso da pontuação dos títulos à Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos

Públicos no dia 18/11/09.
4.2. O recurso deverá ser entregue no Paço Municipal - 1º andar - Secretaria de Recursos Humanos -
Divisão de Gestão de Pessoas, no horário das 10h às 16h.
4.2.1. O recurso deverá estar devidamente fundamentado e conter número do processo seletivo, nome do
candidato, número de inscrição, número do documento de identidade.
4.3. Somente será apreciado o recurso expresso em termos convenientes, que apontarem circunstâncias
que os justifiquem e interposto dentro do prazo.
4.4. O recurso interposto por procurador só será aceito se estiver acompanhado do respectivo instrumento
de mandato, com firma reconhecida e cópia reprográfica do documento de identidade do procurador.
5. Da Classificação dos Candidatos
5.1. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos, em lista própria.
5.2. Na hipótese de igualdade de pontos terá preferência, sucessivamente o candidato que:
a) tiver maior idade;
b) tiver o maior número de filhos dependentes, menores de 18 anos.
6. Da Contratação
6.1. Caberá ao Prefeito Municipal de Sorocaba a homologação deste Processo Seletivo nos termos do
Decreto nº 8888/94, que regulamenta os Concursos Públicos e Processos Seletivos Municipais.
6.2.  A contratação para função obedecerá a ordem de classificação final dos candidatos habilitados  de
acordo com as necessidades da Prefeitura de Sorocaba.
6.3. Por ocasião da contratação o candidato, deverá comprovar ausência de vínculo empregatício em
regime CLT com a Prefeitura de Sorocaba, nos 6 (seis) meses que a antecederem.
6.4. Por ocasião da contratação, serão exigidos dos candidatos habilitados, os documentos relativos à
com-provação das declarações dos itens 2.2.2 de a) a d).
6.5. O candidato convocado, que deixar de atender à Convocação perderá o direito a aceitação, ficando
este a critério da necessidade da Prefeitura de Sorocaba.
6.6. Os candidatos contratados serão regidos pela C.L.T.
6.7. O Processo Seletivo terá validade por 6 (seis) meses, a contar da data de sua homologação, prorrogável
a critério da Administração, de acordo com o Artigo 37, inciso II da Constituição Federal.
6.8. A aprovação no Processo Seletivo gera para o candidato, apenas a expectativa do direito à admissão.
A Prefeitura de Sorocaba procederá às contratações em número que atenda as necessidades dos serviços,
de acordo com as vagas existentes e a disponibilidade orçamentária.
6.9. A distribuição das vagas e horários oferecidos junto às unidades de saúde da rede pública será feita de
acordo com a necessidade da Secretaria da Saúde.
7. Das disposições finais.
7.1. A inscrição do candidato importará em anuência do pleno conhecimento das exigências expressas
neste Edital, na aceitação tácita das condições do Processo Seletivo e quanto à sua futura contratação.
7.2. A Inexatidão das afirmativas ou irregularidade de documentos, ainda que verificados posteriormente,
eli-minará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.
7.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Recursos Humanos, ouvida a Comissão de Per-
manente de Concursos e Processos Seletivos Públicos.
 Sorocaba, 05 de novembro de 2009.

COMISSÃO PERMANENTE DE CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS PÚBLICOS
Maria do Carmo Paes - Presidente

ANEXO I
ENFERMEIRO
" Planejar, coordenar, organizar, supervisionar, controlar e executar serviços de enfermagem, empregando
técni-cas de rotina e/ou específicos, para possibilitar a promoção, proteção e a recuperação da saúde
individual ou coletiva;
" Elaborar estudos, pesquisas e levantamentos que forneçam subsídios a definição de planos e políticas de
revisão, implantação ou manutenção de procedimentos e programas relativos às atividades de sua área de
atuação;
" Executar ações de enfermagem, ao nível de atendimento primário e/ou emergencial, bem como realizar
consul-tas de enfermagem nos programas instituídos;
" Realizar ações voltadas à área de enfermagem do Trabalho;
" Efetuar a organização e execução das atividades de enfermagem desenvolvidas nas unidades de
atendimento;
" Avaliar sistematicamente os registros e anotações das atividades realizadas pelo pessoal de enfermagem;
" Executar treinamentos específicos do pessoal de enfermagem, ao nível de rotinas e programas especiais;
" Desenvolver atividades de educação em saúde pública junto à comunidade e ao cliente; participar de
ações de vigilância epidemiológica;
" Executar tarefas relativas à organização, controle e desenvolvimento administrativo, financeiro, de
recursos humanos e materiais de sua área;
" Executar quaisquer outras atividades correlatas.

Processo Seletivo - Edital nº 09/2009

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Processo Administrativo nº 26043/2009, faz saber que realizará
na cida-de de Sorocaba, em local, data e horário previstos no item 2.1 deste edital, Processo Seletivo para
contratação de "Função Temporária" da Administração Direta, que se regerá de acordo com as Instruções
Especiais que ficam fazendo parte integrante deste Edital.

Cronograma do Processo Seletivo
Publicação do Edital ..................................................................................... 06/11/2009
Período de Inscrições ................................................................................... 09/11 a 13/11/2009
Convocação para a Perícia Médica aos Portadores de Deficiência ........  16/11/2009
Realização da Perícia Médica aos Portadores de Deficiência .................. 17/11/2009
Publicação da Pontuação ............................................................................. 17/11/2009
Recurso da Pontuação ..................................................................................  18/11/2009
Divulgação da Classificação Final ...............................................................  19/11/2009

OBS. A convocação para a perícia médica aos portadores de deficiência, a publicação da pontuação e
qualquer alteração neste cronograma será comunicado por Edital, através do site www.sorocaba.sp.gov.br.
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Instruções Especiais
1. Da Função Temporária
1.1. O Processo Seletivo destina-se ao provimento de Função Temporária, para um prazo de validade de
6 (seis) meses, nos termos do Artigo 8º da Lei 3801/91, com redação pela Lei 5549/98 obedecendo o qua-
dro abaixo.

Observações:
1. O salário refere-se ao mês outubro/2009.
2. A súmula de atribuições da função encontra-se no Anexo I deste edital.
3. As vagas serão destinadas para as Unidades Básicas de Saúde e Pronto Atendimento.
2. Das Inscrições
2.1. Ficarão abertas no período de 09/11 a 13/11/2009, no horário das 10h às 16h, na Prefeitura de
Sorocaba - Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, nº 3041 - 1º andar - Secretaria de Recursos Humanos -
Divisão de Gestão de Pessoas.
2.2. A inscrição proceder-se-á mediante a apresentação de:
2.2.1. Formulário próprio, totalmente preenchido pelo candidato e sob a sua responsabilidade, a ser
fornecido, no local de inscrição, indicado no item 2.1.
2.2.2. Declaração assinada, a ser fornecida no próprio local, na qual, sob as penas da Lei, o interessado
indicará:
a) ser brasileiro ou naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida a igualdade nas condições pre-
vistas pelo Decreto Federal nº 70.436/72;
b) ter no ato da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos.
c) estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e do serviço militar.
d) não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos.
e) conhecer e estar de acordo com o presente Edital.
2.2.3. Original da cédula de identidade, que será devolvida após a conferência dos dados.
2.2.4. Apresentação do comprovante dos requisitos (item 1.1), dos documentos previstos para desempate
(registro de nascimento de filhos menores de 18 anos) e dos Títulos (item 4) por cópia reprográfica
autenticada ou cópia reprográfica comum mediante apresentação do original para conferência no momento
da inscrição.
2.3. No caso de inscrição por procuração, deverão ser apresentados: o instrumento de procuração,
documento de identidade do procurador e os documentos relacionados no item 4.(títulos).
2.4. Não serão recebidas inscrições por via postal, fax, e-mail e/ou extemporâneas.
3. Dos Candidatos Portadores de Deficiência (Lei nº 4.281/93)
3.1. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Processo Seletivo,
desde que as atribuições da função pretendida sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras,
e a elas serão reservados 5% (cinco por cento) do total das vagas a serem preenchidas, de acordo com o
artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal e Decreto Federal 3.298, e suas alterações e a Lei Municipal
4.281/93.
3.2. O candidato portador de deficiência deverá tomar conhecimento das atribuições da função para a
qual deseja inscrever-se, nos termos do Anexo I deste Edital, bem como da Lei 4.281/93.
3.2.1. Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrarem nas categorias discri-
minadas no artigo 4º do Decreto Federal 3.298/99.
3.3. No ato da inscrição o candidato portador de deficiência deverá declarar, na ficha de inscrição, essa
condição e a deficiência da qual é portador, apresentando Laudo Médico que ateste a espécie e o grau ou
nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de
Doenças - CID, bem como a provável causa da deficiência. Este Laudo será retido e ficará anexado à ficha
de inscrição. Caso o candidato não anexe o Laudo Médico, não será considerado como deficiente apto
para concorrer às vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opção na ficha de inscrição;
3.3.1. O candidato portador de deficiência que no ato da inscrição não declarar essa condição, não poderá
interpor recurso em favor de sua situação.
3.4. Os candidatos constantes da lista especial (portadores de deficiência) serão convocados para exame
médico específico com a finalidade de avaliação da compatibilidade entre as atribuições do cargo e a
deficiência declarada.
3.5. Será excluído da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, assinalada na ficha de inscrição, não
se constate e será automaticamente incluído na listagem geral.
3.6. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção sim-
ples, tais como miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.
3.7. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas aos portadores de deficiência, estas serão
preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem de classificação.
3.8. As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Fe-
deral 3.298/99 e suas alterações e a Lei Municipal 4.281/93, participarão do Processo Seletivo em i-
gualdade de condições com os demais candidatos no que se refere a avaliação de títulos e aos critérios de
classificação exigidos para todos os demais candidatos.
3.9. Os candidatos que no ato da inscrição se declararem portadores de deficiência, se aprovados no
Processo Seletivo, terão seus nomes publicados na lista geral e em lista à parte, observada a respectiva
ordem de classificação.
3.10. O portador de deficiência, em razão da necessária igualdade de condições, concorrerá a todas as va-
gas deste Edital, sendo reservado o percentual de 5% em face da classificação obtida.
3.11. O(s) local (is), data(s) e horário(s) para a realização da perícia médica serão divulgados dia 16/11/
09 no site www.sorocaba.sp.gov.br.
3.12. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica.
3.13. Os candidatos portadores de deficiência, após a perícia médica, somente serão contratados pela
Administração Pública se houver compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições da
função ou, em caso de compatibilidade condicionada à utilização de equipamentos especiais, se dispondo
em desses a Administração Pública, nos termos da Lei 4281/93, art. 3º, inciso IV.
3.14. Será excluído da lista especial do Processo Seletivo o candidato que:
a) não comparecer à perícia médica no local, na(s) data(s) e horário(s) previstos;
b) não tiver configurado a deficiência declarada;

c) tiver deficiência considerada incompatível com a função a desempenhar.
3.15. Após a contratação do candidato portador de deficiência, a mesma não poderá ser argüida para
justificar solicitação de restrição.
3.16. Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiente, o candidato automaticamente
será incluído na listagem geral.
4. Do Processo Seletivo
O Processo Seletivo constará de 1(uma) Fase, na qual os candidatos deverão no ato de sua inscrição
trazer:  os comprovantes dos requisitos básicos ( item 1.1), comprovação dos filhos menores de 18 anos
e títulos que serão pontuados conforme tabela abaixo.

4.1. Os requisitos e os títulos apresentados serão analisados e pontuados por Grupo de Trabalho formado
por Técnicos da Secretaria da Saúde.
4.2. Não há pontuação mínima para fins de aprovação.
5. DOS RECURSOS
5.1. Caberá recurso da pontuação dos títulos à Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos
Públicos, no dia 18 de novembro de 2009.
5.2. O recurso deverá ser entregue no Paço Municipal - 1º andar - Secretaria de Recursos Humanos -
Divisão de Gestão de Pessoas, no horário das 10h às 16h.
5.2.1. O recurso deverá estar devidamente fundamentado e conter número do processo seletivo, nome do
candidato, número de inscrição, número do documento de identidade.
5.3. Somente será apreciado o recurso expresso em termos convenientes, que apontarem circunstâncias
que os justifiquem e interposto dentro do prazo.
5.4. O recurso interposto por procurador só será aceito se estiver acompanhado do respectivo instrumento
de mandato, com firma reconhecida e cópia reprográfica do documento de identidade do procurador.
6. Da Classificação dos Candidatos
6.1. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos, em lista própria.
6.2. Na hipótese de igualdade de pontos terá preferência, sucessivamente o candidato que:
a) tiver maior idade
b) tiver o maior número de filhos dependentes, menores de 18 anos.
7. Da Contratação
7.1. Caberá ao Prefeito Municipal de Sorocaba a homologação deste Processo Seletivo nos termos do
Decreto 8888/94, que regulamenta os Concursos Públicos e Processos Seletivos Municipais.
7.2. A contratação para função obedecerá a ordem de classificação final dos candidatos habilitados  de
acordo com as necessidades da Prefeitura de Sorocaba.
7.3. Por ocasião da contratação o candidato, deverá comprovar ausência de vinculo empregatício em
regime CLT com a Prefeitura de Sorocaba, nos 6 (seis) meses que a antecederem.
7.4. Por ocasião da contratação, serão exigidos dos candidatos habilitados, os documentos relativos à
com-provação das declarações dos itens 2.2.2 de a) a d).
7.5. O candidato convocado, que deixar de atender à Convocação perderá o direito a aceitação, ficando
este a critério da necessidade da Prefeitura de Sorocaba.
7.6. Os candidatos contratados serão regidos pela C.L.T.
7.7. O Processo Seletivo terá validade por 6 (seis) meses, a contar da data de sua homologação, prorro-
gável a critério da Administração, de acordo com o Artigo 37, inciso II da Constituição Federal.
7.8. A aprovação no Processo Seletivo gera para o candidato, apenas a expectativa do direito à admissão.
A Prefeitura de Sorocaba procederá as contratações em número que atenda as necessidades dos serviços,
de acordo com as vagas existentes e a disponibilidade orçamentária.
7.9. A distribuição das vagas e horários oferecidos junto às unidades de saúde da rede pública será feita de
acordo com a necessidade da Secretaria da Saúde.
8. Das disposições finais.
8.1. A inscrição do candidato importará em anuência do pleno conhecimento das exigências expressas
neste Edital, na aceitação tácita das condições do Processo Seletivo e quanto à sua futura contratação.
8.2. A Inexatidão das afirmativas ou irregularidade de documentos, ainda que verificados posteriormente,
eli-minará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.
8.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Recursos Humanos, ouvida a Comissão de Per-
manente de Concursos e Processos Seletivos Públicos.

Sorocaba, 05 de novembro de 2009.

COMISSÃO PERMANENTE DE CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS PÚBLICOS
Maria do Carmo Paes - Presidente

ANEXO I
MÉDICO

" Realizar consultas médicas nas Unidades de Saúde e, quando necessário no domicílio;
" Realizar o pronto atendimento médico, reconhecendo os casos de urgências-emergências, que exijam
atenção especializada ou de Pronto Socorro;
" Realizar ações voltadas à área da medicina do trabalho
" Emitir diagnósticos, prescrever tratamentos, realizar intervenções de pequenas cirurgias;
" Aplicar seus conhecimentos utilizando recursos da medicina preventiva e terapêutica, e de urgência e
emer-gência, para promover, proteger e recuperar a saúde dos clientes e da comunidade;
" Possuir conhecimento sobre normas, rotinas, objetivos e definições das atividades desenvolvidas nas
unidades de saúde;
" Ter conhecimento do fluxograma de pacientes atendidos que requeiram encaminhamentos e/ou utilização
do serviço de ambulância para remoção;
" Desenvolver atividades de educação em saúde pública, junto com o paciente e a comunidade;
" Participar das ações de vigilância epidemiológica;
" Executar tarefas afins.
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PORTARIA Nº 59.567/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, FERNANDO OLIVEIRA, Assessor
Técnico, a partir de 01 de novembro de 2009,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 58.667/DAP,
de 25 de março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 04 de novembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.568/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de ALINE
ADELI PEREIRA, Auxiliar de Enfermagem
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 04
de novembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 04 de novembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.569/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de JANAINA
ROBERTA PETRONILHA DOS SANTOS,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria
da Educação, a partir de 02 de novembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 04 de novembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.570/DAP

 SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089,
de 19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido,
NAYARA NIMTZ VENTURA ALVES CAMARGO,
Professor de Educação Básica II, Nível I, da Secretaria
da Educação, a partir de 30 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 04 de novembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.571/DAP

 SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089,
de 19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido,
ADRIANA CAMPELO DOS SANTOS SILVA,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria
da Educação, a partir de 29 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 04 de novembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.572/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, ORIVAL SILVA SILVEIRA, Médico, da
Secretaria da Saúde, a partir de 23 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 04 de novembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.573/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover
LUIZ ANTONIO GONCALVES GILDES, Oficial
de Administração I, da Secretaria dos Negócios
Jurídicos, para exercer seu cargo na Secretaria da
Cidadania, a partir de 29 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 04 de novembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.574/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover
FREDERICO DE BACKER MENDES FERREIRA,
Técnico de Controle Administrativo, da Secretaria
dos Negócios Jurídicos, para exercer seu cargo na
Secretaria da Saúde, a partir de 29 de outubro de
2009.
Palácio dos Tropeiros, 04 de novembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.575/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover
LAERCIO BENEDITO PEREIRA, Motorista, da
Secretaria da Saúde, para exercer seu cargo na Seção
de Administração e Logística, da Divisão de
Administração e Serviços, da Secretaria da
Administração, a partir de 29 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 04 de novembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.576/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover
MARCOS AURELIO DE SOUZA LENSK, Auxiliar
de Administração, da Secretaria da Saúde, para
exercer seu cargo na Secretaria das Relações do
Trabalho, a partir de 27 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 04 de novembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.577/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover
EDSON DE FREITAS, Auxiliar de Administração,
da Secretaria da Saúde, para exercer seu cargo na
Secretaria das Relações do Trabalho, a partir de 27
de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 04 de novembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.578/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE

CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de MELINA
MAYUMI WATANABE, Cirurgião Dentista, da
Secretaria da Saúde, o seu nome de casada MELINA
MAYUMI WATANABE JIMENES AMADOR.
Palácio dos Tropeiros, 04 de novembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.579/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
WAGNER ALEX BEDESCHI para exercer, em
comissão, o cargo de Chefe da Divisão de
Fiscalização de Posturas Imobiliárias, da Secretaria
da Segurança Comunitária, a partir de 03 de
novembro de 2009, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 58.259/DAP, de 04 de fevereiro de
2009.
Palácio dos Tropeiros, 04 de novembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.580/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
PAULO CESAR RIMES, para exercer, em

comissão, o cargo de Chefe da Divisão de
Fiscalização de Posturas Mobiliárias, da Secretaria
da Segurança Comunitária, a partir de 03 de
novembro de 2009, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 58.262/DAP, de 04 de fevereiro de
2009.
Palácio dos Tropeiros, 04 de novembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.581/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições legais, concede
reconhecimento de mérito aos servidores Aline
Correia Ferraz, Edinaldo Souto Proença, Elaine
Ricardo Rocha, Eraldo José da Silva, João Silva
Moura Neto, Luanda Gomes Zara, Rita de Cássia
Biazim Rodrigues, Susan Caroline da Cruz Almeida
Rodrigues Bras e Susi Mara Canavezi, lotados na
Secretaria da Administração, em razão de
recebimento da 1ª colocação na categoria
"Melhoria de processos", através da ação de Gestão
em Telefonia, no "Prêmio Sorocaba de Gestão
Pública", aos quatorze dias do mês de setembro do
ano de dois mil e nove.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de novembro de
2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
10.765/DGP CRISTINA FRANGE DE OLIVEIRA PINHEIRO ASSISTENTE SOCIAL
10.766/DGP JAILSON LOPES DOS SANTOS MOTORISTA ESPECIALIZADO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.
09- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
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02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SERH/DAP

Sorocaba, 04 de novembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 10.763/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089
de 19 de março de 2008 resolve revogar a Portaria nº
10.746/DGP, de 20 de outubro de 2009, que nomeou
WILDES FERNANDES DE OLIVEIRA, para exercer
o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, pelo não
cumprimento do prazo legal. Palácio dos
Tropeiros, em 04 de novembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.764/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089
de 19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
10.725/DGP, de 06 de outubro de 2009, que nomeou
LUIZ CARLOS GOMES GONÇALVES JÚNIOR, para
exercer o cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO,
com base no capítulo XI, item 5, "e", do Edital de
Concurso nº 03/2008.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de novembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.765/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia CRISTINA FRANGE DE OLIVEIRA
PINHEIRO, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de ASSISTENTE SOCIAL
I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990,
com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de
2001.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de novembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.766/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia JAILSON LOPES DOS SANTOS, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MOTORISTA ESPECIALIZADO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de novembro de 2009.

 VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO SERH/DAP Nº 024/2009

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto
nº 16.089/08,
Considerando os fatos constantes do Processo
Administrativo nº 20.791-3/2008.
Considerando o disposto na Lei 4.519/94.

RESOLVE:
Homologar a Pena de SUSPENSÃO ao funcionário
MARCIO MARINS CABRERISSO, Guarda Municipal
de 1ª Classe, da Secretaria da Segurança Comunitária,
por infringência ao inciso XXXV do artigo 55, com
agravantes determinadas nos incisos IV do artigo 56,
inciso IX do artigo 86 e inciso V do artigo 87, todos da
Lei 4519 de 13 de Abril de 1994, a partir de 07 de
novembro de 2009, pelo período de 20 (vinte) dias.

Publique-se.
Palácio dos Tropeiros, 05 de novembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

Sorocaba, 04 de novembro de 2009.
Despacho proferido pela Sra. Secretária

Processo Administrativo nº 29.187-5/2008
Interessado: HELIO ROSA BALDY FILHO - PROCON
Assunto: Sindicância
Despacho final: Absolvido

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

COMUNICADO PMS/SAAE E CÂMARA

Em razão da publicação da Lei nº8.971/09, todos os
funcionários estatutários e comissionados deverão
preencher o formulário próprio para opção de
contribuição ou não para Assistência á saúde, mantida
pela FUNSERV.
Esclarecemos que a referida Lei apenas alterou a questão
de obrigatoriedade que agora permite e adesão ou não
para  Assistência à Saúde.Ficam mantidos os mesmos
valores de contribuição a cargo dos funcionários sendo
5% para os ativos e 3,5% para os inativos, bem como
as condições de atendimentos atuais.
Os formulários estarão sendo encaminhados para todos
os servidores  através de suas chefias, a partir de 10/11/
2009 e deverão retornar a SERH/DAP, ou
Departamento Pessoal, do órgão que esteja
vinculado,sendo o prazo final para devolução, conforme
estabelecido no artigo  4º , da referida Lei,dia 06/12/
2009.

 SESCO Secretaria de Segurança Comunitaria
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 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991, que o Sr. ADERMO MARTIN
BERTASSO  , Operador de Reservatório  - OP 06 -
referência 05, tem direito ao benefício do Adicional
de Tempo de Serviço de 18% (dezoito por cento)
adquirido em Março/2009, conforme consta dos
registros funcionais do servidor arquivados no Setor
de Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
 Sorocaba, 05 de Novembro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991, que o Sr. JOSÉ GERSON
RODRIGUES , Agente de Administração - AD 15 -
referência 09, tem direito aos benefícios de Sexta-
Parte  a partir de Julho /1992 e o Adicional de

Tempo de Serviço de 37% (trinta e sete por cento)
adquirido em Maio/2009 tudo conforme consta
dos registros funcionais do servidor arquivados no
Setor de Recursos Humanos desta Autarquia
Municipal.
Sorocaba, 05 de Novembro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02
de dezembro de 1.991, que a Sra. SALETE
FERNANDES DE FREITAS , Assistente de
Administração II  - AD 06 - referência 07, tem
direito aos benefícios de Sexta-Parte  a partir de
Junho/2007 e o Adicional de Tempo de Serviço de
22% (vinte e dois por cento) adquirido em Maio/
2009 tudo conforme consta dos registros
funcionais do servidor arquivados no Setor de
Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
 Sorocaba, 03 de Novembro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

 URBES Trânsito e Transportes

CONCORRÊNCIA N.º 005/09

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES, através de sua Comissão
Permanente de Licitações, informa com referência
a CPL 179/09 - Concorrência nº 005/09, destinada
Permissão Onerosa de Uso de Área Pública para
Exploração Comercial de Pastelaria, nos Módulos
"3A" E "3B" nas Dependências do Terminal Urbano
de Integração São Paulo, no Município de Sorocaba/
SP, que analisando os documentos apresentados
pelas licitantes decide HABILITAR: Joyce Pereira
Cosmo de Melo, Nova Aliança Cantina Sorocaba
Ltda., Marta Mitie Takahashi - ME e INABILITAR:
Cibele Cristina Honório, Tamiris Andréa dos Santos,
Sônia Maria Rosa e César Eduardo Lolo. Fica aberto
o prazo de cinco dias úteis, da publicação deste,
para a apresentação de eventual recurso, nos termos
do artigo 109, inciso I, alínea "a", da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos.
Sorocaba, 05 de novembro de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

CONVITE N.º 014/09

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES, através de sua Comissão
Permanente de Licitações, informa com referência
a CPL 278/09 - Convite nº 014/09, destinada
Contratação de Empresa para Fornecimento de
Materiais de Escritório Destinados ao Uso Geral da
URBES, no Município de Sorocaba/SP, que
analisando as propostas apresentadas pelas licitantes

decide Classificar as empresas na seguinte ordem:
1º lugar: Parque Distr. de Suprimentos p/ Escritório
e Informática Ltda, com a proposta no valor de
R$ 44.875,21; 2º lugar: MPM Distribuidora - EPP,
com a proposta no valor de R$ 44.991,78.
Consoante ao disposto no artigo 44 da Lei
Complementar nº 123/06, fica facultado a empresa
MPM Distribuidora - EPP, na qualidade de empresa
de pequeno porte e segunda colocada no certame,
com oferta inferior a 10% em relação a primeira
colocada, a apresentar nova proposta no prazo de
03 dias úteis, por analogia ao artigo 48, § 3º, da
Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
Por outro lado, fica aberto a todas as empresas o
prazo de dois dias úteis, nos termos do artigo 109,
inciso I, alínea "b", para a interposição de recursos,
nos termos da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos.
Sorocaba, 05 de novembro de 2009.

Cláudia A. Ferreira Soares
Presidente da CPL

CONCORRÊNCIA N.º 004/09

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES, através de sua Comissão
Permanente de Licitações, informa com referência
a CPL 78/09 - Concorrência nº 004/09, destinada
Contratação de Empresa para Prestação de Serviço
de Apoio à Comercialização de Bilhetagem
Eletrônica a Serem Utilizados no Sistema de
Transporte Coletivo de Sorocaba/SP, que
analisando as propostas apresentadas pelas
licitantes decide CLASSIFICAR as empresas na
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seguinte ordem: 1º lugar: Panna Terceirização
Ltda., com a proposta no valor de R$ 79.980,00/
mês e R$ 959.760,00/ano; 2º lugar: TB Serviços,
Transporte, Limpeza, Gerenciamento e Recursos
Humanos Ltda., com a proposta de R$ 85.677,79/
,mês e R$ 1.028.133,48/ano. Fica aberto a todas
as empresas o prazo de cinco dias úteis, nos termos
do artigo 109, inciso I, alínea "b", para a
interposição de recursos, nos termos da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos.
Sorocaba, 05 de novembro de 2009.

Cláudia A. Ferreira Soares
Presidente da CPL

PORTARIA n.º 013

Renato Gianolla, Diretor Presidente, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
considerando o que estabelece a Lei Federal n.º
9.503 de 23 de setembro de 1997 - Código de
Trânsito Brasileiro,  designa os integrantes da
Polícia Militar do Estado de São Paulo - lotados
na 3.ª Companhia de Trânsito, do 7.º BPMI/I,
relacionados conforme "OFÍCIO n.º 7BPMI - 026/
300/09"   do mês de outubro de 2009, alterando o
contido na Portaria n.º 012 editada com base no
ofício 025/300/09  como Agente de Trânsito.
Sorocaba, 30 de outubro de 2.009.

Engº Renato Gianolla
Diretor Presidente

PORTARIA nº.  014/2009

RENATO GIANOLLA, Diretor Presidente da
URBES, Autoridade de Trânsito do Município, no
uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
considerando o que estabelece a Lei Federal nº
9.503, de 23 de setembro de 1.997 - Código de
Trânsito Brasileiro em especial o artigo 280 § 4º,
considerando ainda, o disposto na Lei 3.800 de 02
de Dezembro de 1.991 e no Decreto nº 11.880, de

15 de dezembro de 1.999, DESIGNA os servidores
civil estatutário: Alessandro Mescolotto de
Camargo RG nº 20.695.795-6, Edson Jorge
Gonçalves RG nº 17.889.764 e Ricardo Martines
Fidencio RG nº 20.693.883-4, AGENTES DA
AUTORIDADE DE TRÂNSITO.  Neste ato revoga
parcialmente as portarias nº 14, de 01 de Dezembro
de 2006, em relação à designação dos servidores
civil estatutário, Angelo Bergamo Filho RG nº
14.438.685, Celso Ferraz de Oliveira RG nº
21.922.342-7 e Jorge Luis Junior RG nº 26.720.945-
9, e nº 06, de 07 de Abril de 2009, em relação à
designação do servidor civil estatutário Mario Cesar
Domingues RG nº 29.626.425-8.
A presente revogação, sem qualquer ônus para o
município entrará em vigor na data da sua
publicação.
Esta portaria entra em vigor na data da sua
publicação.
Sorocaba, 04 de Novembro de 2.009.

RENATO GIANOLLA
Diretor Presidente da URBES

Extrato de Convênio
Processo nº 0424/2009

Objeto: Termo de Convênio para comercialização
de passes do sistema de transporte coletivo de
Sorocaba.
Prazo: indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES
Conveniada: Priscila Francelina de Sousa Sorocaba
ME.
Valor: O preço do passe será estabelecido por decreto
municipal.
Assinatura: 15 de setembro de 2009.
Sorocaba, 05 de novembro de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

COMUNICADO

RENATO GIANOLLA, Diretor Presidente da URBES, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei e, considerando
o que estabelece a Lei Federal nº 9.503, de 23 de Setembro de 1.997 - Código de Trânsito Brasileiro e as Leis Municipais 7676/
06 e 7.836/06, RESOLVE dar publicidade dos locais onde os Radares fixos e estáticos estão em operação.

RADAR FIXO
Nº LOCAL VELOCIDADE
MÁXIMA PERMITIDA
01 Av. Adão Pereira de Camargo (C/B), próx. a Rua Itanguá 60 Km/h
02 Av. Adhemar de Barros (B/C) oposto ao nº 138 50 Km/h
03 Av. Adhemar de Barros (C/B) nº 282 50 Km/h
04 Av. Antonio Carlos Comitre (B/C) nº 1.175 60 Km/h
05 Av. Ataliba Pontes (B/C) nº 443 50 Km/h
06 Av. Ataliba Pontes (C/B) próx. R. Cleiton Aparecido de Freitas 50 Km/h
07 Av. Barão de Tatuí (B/C) nº 1.083 50 Km/h
08 Av. Barão de Tatuí (C/B) nº 1.144 50 Km/h
09 Av. Brasil nº 507 50 Km/h
10 Av. Com. Camilo Júlio (B/C) nº 255 60 Km/h
11 Av. Dom Aguirre (B/C) nº 3.303 70 Km/h
13 Av. Dom Aguirre (B/C), próx. Pq. Maria Barbosa Silva 60 Km/h
12 Av. Dom Aguirre (B/C), próx. Rua Com. Hélio Monzoni 70 Km/h
16 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Pq. Maria Barbosa Silva 60 Km/h
14 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Ana M. de Carvalho 70 Km/h
15 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Com. Hélio Monzoni 70 Km/h
17 Av. Dr. Afonso Vergueiro (B/C), próx. Esc. Mons. João Soares 60 Km/h
18 Av. Dr. Afonso Vergueiro (C/B) nº 2.620 60 Km/h
20 Av. Dr. Armando Pannunzio (B/C) nº 2.085 60 Km/h
21 Av. Dr. Armando Pannunzio (C/B) nº 844 60 Km/h
22 Av. Dr. Armando Sales de Oliveira (B/C) oposto ao nº 504 50 Km/h
23 Av. Dr. Gualberto Moreira (B/C), próx. Rua Umberto Merighi 50 Km/h
24 Av. Dr. Gualberto Moreira (C/B), próx. Rua Dirceu Delloso 50 Km/h
25 Av. Elias Maluf (C/B) nº 1.568 50 Km/h
26 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (B/C) nº 2.235 60 Km/h
27 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (B/C) nº 3.041 60 Km/h
28 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (C/B) nº 3.200 60 Km/h
29 Av. Gal. Carneiro (B/C) nº 551 60 Km/h
30 Av. Gal. Osório (B/C) nº 1.191 60 Km/h
31 Av. Gal. Osório (C/B), com Rua Conde Afonso Celso 60 Km/h
32 Av. Gov. Mário Covas (C/B), nº 272 50 Km/h
33 Av. Ipanema (B/C) nº 2.179 60 Km/h
34 Av. Ipanema (B/C) nº 5.001 60 Km/h
35 Av. Ipanema (B/C), nº 5.567 60 Km/h
36 Av. Ipanema (C/B) nº 2.650 60 Km/h
37 Av. Ipanema (C/B), próx. Rua Olavo Mariano 60 Km/h
38 Av. Itavuvu (B/C) nº 1.807 60 Km/h
19 Av. Itavuvu (B/C) nº 5.555 60 Km/h

39 Av. Itavuvu (C/B) nº 1.980 60 Km/h
40 Av. Itavuvu (C/B) nº 5.086 60 Km/h
41 Av. Juvenal de Campos (B/C), próx. e oposto ao nº 450 70 Km/h
42 Av. Paulo Emanuel de Almeida nº 590 60 Km/h
43 Av. Paulo Emanuel de Almeida nº 679 60 Km/h
44 Av. Prof. Arthur Fonseca (B/C) nº 425 50 Km/h
45 Av. Prof. Flávio Fazano (B/C) nº 183 50 Km/h
46 Av. Prof. Flávio Fazano (C/B) nº 120 50 Km/h
47 Av. Salvador Milego (B/C) com a Praça Márcia Mendes 50 Km/h
48 Av. Salvador Milego (C/B) nº 514 50 Km/h
50 Av. Santa Cruz (B/C) nº 955 50 Km/h
51 Av. Santa Cruz (C/B) nº 1802 50 Km/h
49 Av. Santa Cruz (C/B) nº 280 50 Km/h
52 Av. Santa Cruz (C/B) oposto ao nº 675 50 Km/h
53 Av. São Paulo (B/C) nº 2.055 60 Km/h
54 Av. São Paulo (B/C), nº 5.135 70 Km/h
55 Av. São Paulo (B/C), prox. ao nº 3.729 70 Km/h
56 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 3.729 70 Km/h
57 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 5.135 70 Km/h
58 Av. São Paulo (C/B), próx. a Rua Antonio Monteiro 50 Km/h
59 Av. Washington Luiz (B/C) nº 1.313 60 Km/h
61 Av. Washington Luiz (C/B), próx. R. João Loureiro Cosetti 60 Km/h
62 Rua Abbud B. Abdalla c/ Pç Avelino L. de Camargo 50 Km/h
63 Rua Adolfo F. Scheleifer (B/C) nº 804 50 Km/h
69 Rua Antonio Silva/Saladino (C/B) nº 565 50 Km/h
65 Rua Antonio Silva/Saladino (C/B), ao lado do 1.206 50 Km/h
64 Rua Aparecida nº 995 50 Km/h
70 Rua Atílio Silvano (C/B) nº 856 50 Km/h
66 Rua Cel. Nogueira Padilha (B/C) nº 2.443 60 Km/h
67 Rua Cel. Nogueira Padilha (C/B) nº 2.392 60 Km/h
68 Rua Com. Hermelino Matarazzo nº 1.226 50 Km/h
71 Rua Com. Hermelino Matarazzo nº 734 50 Km/h
72 Rua Com. Oetterer nº 1089 50 Km/h
73 Rua Dr. Américo Figueiredo (B/C) nº 2.385 50 Km/h
74 Rua Dr. Américo Figueiredo (B/C), nº 1613 50 Km/h
75 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B) nº 374 50 Km/h
76 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B) nº 605 50 Km/h
77 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B), oposto ao nº 1.593 50 Km/h
78 Rua Dr. Campos Salles (C/B) nº 333 50 Km/h
79 Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida (B/C) nº 1.969 60 Km/h
80 Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida (C/B), nº 848 50 Km/h
81 Rua Fernando L. Grohman, oposto ao nº 532 50 Km/h
82 Rua Galileu Pasquinelli (BC) nº 216 50 Km/h
83 Rua Gonçalves Júnior (B/C) nº 421 50 Km/h
84 Rua Isaltino G. R. da Costa (B/C) nº 818 60 Km/h
85 Rua João Wagner Wey (B/C), oposto ao nº 1.000 50 Km/h
86 Rua José J. Lacerda (C/B) nº 552 50 Km/h
87 Rua José Luis Flaquer nº 810 50 Km/h
88 Rua José Martinez Peres (B/C) nº 701 40 Km/h
60 Rua José Martinez Peres (C/B) nº 696 40 Km/h
89 Rua Julio Ribeiro nº 249 50 Km/h
90 Rua Karim Jammal nº 333 50 Km/h
91 Rua Lituania (B/C), próx. Av. Abraham Lincoln 50 Km/h
92 Rua Lituania (C/B), próx. Rua Angelo Vial 50 Km/h
93 Rua Maciel Baião nº 317 50 Km/h
94 Rua Mascarenhas Camelo nº 822 50 Km/h
95 Rua Oswaldo Cruz (C/B) nº 684 50 Km/h
96 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 1.160 40 Km/h
97 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 1.470 40 Km/h
98 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 908 FU 40 Km/h
99 Rua Profª. Guida Mares (C/B) nº 246 50 Km/h
100 Rua Ramon Haro Martini (B/C) nº 683 50 Km/h
101 Rua Sadrac de Arruda (B/C) nº 400 60 Km/h
102 Rua Waldomiro de Almeida Barros (B/C) nº 80 50 Km/h

RADAR ESTÁTICO
Ordem TIP TIT Local Velocidade
01 Av. Dr. Afonso Vergueiro 60km/h
02 Av. Dom Aguirre 70km/h
03 Rua Américo Figueiredo 60km/h
04 Av. Antonio Carlos Comitre 60km/h
05 Av. Dr. Armando Pannunzio 60km/h
06 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes 60km/h
07 Av. Gal. Carneiro 60km/h
08 Av. Ipanema 60km/h
09 Av. Itavuvu 60km/h
10 Rua José Joaquim de Lacerda 50km/h
11 Av. Gal. Osório 60km/h
12 Av. Washington Luiz 60km/h

Palácio dos Tropeiros, 05 de Novembro de 2009

RENATO GIANOLLA
Diretor Presidente da URBES
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 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA Nº 225/2009
 (Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 31 de outubro de
2009, o Sr. ROBERTO MARQUES VIEIRA,
portador do RG n.º 16.146.012 SSP/SP, do cargo
em comissão de Chefe de Gabinete do Vereador
Benedito de Jesus Oleriano, para o qual foi nomeado
através da Portaria nº 032/2007, de 20 de março
de 2007.
Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
Sorocaba, 29 de outubro de 2009.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 226/2009
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 31 de outubro de
2009, a           Sr.ª TONIÂNGELA ADRIANA
EVANGELISTA DE CAMARGO, portadora do RG
n.º 27.954.640-3 SSP/SP, do cargo em comissão
de Assistente Parlamentar I do Vereador Benedito
de Jesus Oleriano, para o qual foi nomeada através
da Portaria nº 105/2007, de 30 de novembro de
2007.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 29 de outubro de 2009.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 227/2009
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a SR.ª TONIÂNGELA ADRIANA

EVANGELISTA DE CAMARGO, portadora do RG
nº 27.954.640-3 SSP/SP, para exercer, a partir de
1º de novembro de 2009, o cargo em comissão de
Chefe de Gabinete do Vereador Benedito de Jesus
Oleriano.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 01 de dezembro
de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação
Sorocaba, 29 de outubro de 2009.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 228/2009
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. ROBERTO MARQUES
VIEIRA, portador do RG n.º 16.146.012 SSP/SP,
para exercer a partir de 1º de novembro de 2009, o
cargo em comissão de Assistente Parlamentar I do
Vereador Benedito de Jesus Oleriano.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 29 de outubro de 2009.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA Nº 229/2009
 (Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 03 de novembro de
2009, o Sr. SAMUEL SOARES CAMARGO,
portador do RG n.º 44.567.133-6 SSP/SP, do cargo
em comissão de Assistente Parlamentar do Vereador
Emílio Souza de Oliveira, para o qual foi nomeado
através da Portaria nº 195/2009, de 04 de agosto de

2009.
Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 03 de novembro de 2009.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 230/2009
(Dispõe sobre a nomeação de funcionária)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o resultado
final do Concurso Público nº 01/2005, devidamente
homologado em 05/12/2005,
RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª VALÉRIA BRENGA ISSE,
portadora do RG nº 32.295.251-7 SSP/SP, para
exercer em caráter efetivo, o cargo de
TELEFONISTA, criado pela Lei nº 4.866, de 05 de
julho de 1995.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei
Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
Sorocaba, 03 de novembro de 2009.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

Resumo de Contratos Celebrados

Modalidade: PREGÃO 16/2009
Homologado em: 26/10/2009
Contrato: 35/2009
Contratada: Elesandra de Góes Vieira Marques
Objeto: Aquisição de notebooks
Valor: R$ 73.750,00
Assinatura: 27/10/2009

Modalidade: PREGÃO 18/2009
Homologado em: 19/10/2009
Contrato: 33/2009
Contratada: Volkswagen do Brasil Ind. de Veículos
Automotores Ltda
Objeto: Aquisição de veículos
Valor: R$ 379.900,00
Assinatura: 20/10/2009
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 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 55/2000-2
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 182/2009

A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que
ao 01 dia do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS
MIL E NOVE, (01/12/2009) às 13;15 horas, na
sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº
61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão)
levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução
dos autos de nº  55-2000-003-15-00-2, entre partes
PATRÍCIA HELENA DE BARROS, exequente(s) e
STAR LINE CONFECÇÕES LTDA. N/P SÓCIOS
NOÊMIA DE OLIVAL MOTTA E DOMINGOS
PINTO DA MOTTA, executada(s), encontrável(is)
à R. Galileu Pasquineli, 861, Sorocaba, SP,
avaliado(s) em R$3.250,00, em 25/06/2006,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 261,
assim descrito(s):
 "Cinco máquinas de costura industrial, de duas
agulhas, marca Durkopp, modelo 244, com gabinete
e motor, avaliada cada uma em R$650,00,
totalizando 3.250,00. OBS.: os gabinetes estão com

pontos de cupim; não se encontram em uso e estão
em regular estado de conservação."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, inclusive a cônjuges, quando e se
for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Bens encontram-se penhorados em outros
processos.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias
após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 03 de novembro de 2009.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma

Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281
- Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 478/1998-0
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 186/2009

A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que
ao 01 dia do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS
MIL E NOVE, (01/12/2009) às 14:15 horas, na sede
deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61,
Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à
hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço,
o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de
nº  478-1998-003-15-00-0, entre partes JOSÉ
CLÁUDIO DE FREITAS, exequente(s) e WILLIAM
ROBERTO LIPAROTTI ME, executada(s),
encontrável(is) à Av. São Paulo, 2987, Sorocaba, SP,
reavaliado(s) em R$78.000,00, em 28/07/2009,
conforme Auto de Reavaliação de fl. 287, assim
descrito(s):
1) Dezoito Caixas de som, modelo EAW, contendo
cada uma, dois alto-falantes de 18 polegadas em
perfeito estado de conservação, em uso e
funcionamento, avaliada cada uma em R$3.000,00,

totalizando R$54.000,00 (Cinquenta e Quatro Mil
Reais);
2) Oito caixas de som, modelo EAW, três
vias, contendo cada uma, um alto-falante de 15
polegadas, um alto-falante de 10 polegadas e uma
corneta, em perfeito estado de conservação, em
uso e funcionamento, avaliada cada uma em
R$3.000,00, totalizando R$24.000,00 (Vinte e
Quatro Mil Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges, quando
e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
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órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 03 de novembro de 2009.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281
- Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 1131/2008-7
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 187/2009

A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que
ao 01 dia do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS
MIL E NOVE, (01/12/2009) às 14:30 horas, na
sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº
61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão)
levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução
dos autos de nº  1131-2008-003-15-00-7, entre
partes JUSCELINO TRINDADE PEREIRA,
exequente(s) e IMI INVESTIMENTO
MOBILIÁRIO E IMOBILIÁRIO E
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. N/P HERACLES
ROMITI, executada(s), encontrável(is) à R. Paulino
Faria, nº 191, Sorocaba, SP, avaliado(s) em
R$12.000,00, em 08/02/2009, conforme Auto de
Penhora e Avaliação de fl. 21, assim descrito(s):
Um veículo marca GM/Corsa Wind, placas CQG
5824, cor cinza, fabricação 1997, modelo 1998,
chassi 9BGSCO8ZWVB604790, Renavam
6908407, em uso e funcionamento e em bom estado,
interior e exterior em bom estado, pneus idem, sem
amassados.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges, quando
e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 03 de novembro de 2009.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281
- Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 1585/2007-7
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 185/2009

A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do

Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que
ao 01 dia do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS
MIL E NOVE, (01/12/2009) às 14:00 horas, na sede
deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61,
Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à
hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço,
o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de
nº  1585-2007-003-15-00-7, entre partes CELSO
LUIZ DE OLIVEIRA, exequente(s) e
PANIFICADORA E CONFEITARIA ITAVUVU
LTDA. , executada(s), encontrável(is) à R.
Encarnação G. Sanches, nº 482, Sorocaba, SP,
avaliado(s) em R$24.500,00, em 26/03/2009,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 67,
assim descrito(s):
1) uma câmara climatizadora, medindo
aproximadamente 1,80 x 0,73m, capacidade para
vinte bandejas, em inox, sem marca aparente
(etiqueta da BAMAQ), avaliada em R$2.400,00
(Dois Mil e Quatrocentos Reais);
2) um balcão refrigerado, de encosto, em inox,
medindo aproximadamente 3,20 x 0,80 x 0,70m,
com quatro portas, sem marca aparente, avaliado
em R$4.500,00 (Quatro Mil e Quinhentos Reais);
3) dois balcões refrigerados, tipo expositores,
medindo 1,25 x 1,10m, com vidro arredondado na
frente, sem marca aparente, avaliado cada um em
R$1.200,00, totalizando R$2.400,00 (Dois Mil e
Quatrocentos Reais);
4) um balcão refrigerado, tipo expositor, medindo
2,00 x 1,10m, vidro curvo na frente, sem marca
aparente, avaliado em R$1.600,00;
5) um freezer horizontal, marca Reubly, cor amarela,
com uma tampa, medindo aproximadamente 1,00 x
0,90 x 0,60m, avaliado em R$250,00 (Duzentos e
Cinquenta Reais);
6) uma máquina cortadora de frios, elétrica, marca
Filizola, na cor branca, modelo 101-S, nº 131.532,
avaliada em R$1.200,00 (Hum Mil e Duzentos Reais);
7) um forno microondas, da marca Panasonic,
modelo Junior, avaliado em R$130,00 (Cento e
Trinta Reais);
8) um espremedor de frutas, modelo industrial, da
marca Skymsen, série nº 014837, avaliado em
R$240,00 (Duzentos e Quarenta Reais);
9) um liquificador modelo industrial, marca Skymsen,
modelo TA-02, série nº 020.012, avaliado em
R$180,00 (Cento e Oitenta Reais);
10) uma balança computadorizada, com impressora,
modelo/marca Prix 4, comunicação RS 485,
capacidade máxima 30 Kg, série 06076048459,
avaliada em R$3.000,00 (Três mil Reais);
11) um forno à gás, marca/modelo Digitop Tubo
Venancio, com controlador digital, capacidade para
dez esteiras, avaliado em R$3.600,00 (Três Mil e
Seiscentos Reais)
12) uma câmara fria, marca Gelopar, capacidade para
40 esteiras, avaliada em R$5.000,00 (Cinco Mil
Reais)
Todos os bens encontram-se em uso e em regular
estado de conservação.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, inclusive a cônjuges, quando e se
for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03 - Bens também penhorados em outros processos.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias
após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será

publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 03 de novembro de 2009.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281
- Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 1868/2006-8
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 181/2009

A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que
ao 01 dia do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS
MIL E NOVE, (01/12/2009) às 13:00 horas, na sede
deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61,
Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à
hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço,
o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de
nº  1868-2006-003-15-00-8, entre partes SÕNIA
DA APARECIDA MAIA, exequente(s) e ITANGUÁ
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., executada(s),
encontrável(is) à R. Antonio Aparecido Ferraz, nº
1150, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$14.000,00,
em 13/11/2009, conforme Auto de Penhora e
Avaliação de fl. 222, assim descrito(s):
 "Máquina fresadora da marca Infresa, modelo FTV2,
nº de série 554, com comando numérico, cor
predominante cinza, 220 volts, em perfeito estado e
em funcionamento."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, inclusive a cônjuges, quando e se
for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias
após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 03 de novembro de 2009.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281
- Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 1988/1999-2
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 188/2009

A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que
ao 01 dia do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS
MIL E NOVE, (01/12/2009) às 14:45 horas, na sede
deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61,
Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta
pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s)

bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de nº
1988-1999-003-15-00-2, entre partes PARSELI
LEITE PEREIRA, exequente(s) e ART MÓVEIS
LTDA. N/P PAULO CÂNDIDO MACHADO E
FRANCISCO GERALDO LIMA, executada(s),
cadastrados sob nº de matrículas  34.342 e 34.343
no CRIA infracitado, localizado no local indicado
na descrição abaixo, avaliados em R$ 30.000,00
(Trinta Mil Reais), conforme auto de avaliação de
fls. 265/266 realizada em 24/06/2008 e que será o
seguinte:
- "IMÓVEL:- Um lote de terreno sob o nº 15, da
quadra Q, do loteamento denominado 'Terras do
Camapuã', sito no Bairro do Jundiacanga, no
município de Araçoiaba da Serra, desta comarca,
com as seguintes características: frente para a Rua
nº 12, para a qual mede 20,00 metros; igual
metragem de largura nos fundos, por 50,00 metros
de comprimento, de ambos os lados, encerrando a
área de 1.000,00 metros quadrados. Confronta-se:
do lado direito, de quem da rua olha para o imóvel,
com o lote nº 14; do lado esquerdo, na mesma
situação, com o lote nº 16; e nos fundos, com o lote
nº 2". Registrado sob n.º de matrícula 34.342 no 2.º
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE
SOROCABA - SP.". Imóvel avaliado em
R$7.000,00 (Sete mil Reais).
  - "IMÓVEL:- um lote de terreno sob o nº 16, da
quadra Q, do loteamento denominado 'Terras do
Camapuã', sito no Bairro do Jundiacanga, no
município de Araçoiaba da Serra, desta comarca,
com as seguintes características: frente para a Rua
nº 12, para a qual mede, em reta 12,00 metros;
14,14 metros em curva, na confluência da Rua 12
com a Rua 17; do lado direito de quem da rua olha
para o imóvel, mede 50,00 metros, confrontando
com o lote nº 15; do lado esquerdo, na mesma
situação, mede 41,00 metros, confrontando com a
Rua 17, com a qual faz esquina; e nos fundos, mede
21,00 metros, confrontando com o lote nº 1,
encerrando a área de 1.032,00 metros quadrados".
Registrado sob n.º de matrícula 34.343 no 2.º
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE
SOROCABA - SP.". Imóvel avaliado em 23.000,00
(Vinte e Três Mil Reais).
OBS.: De acordo com informações obtidas junto a
Prefeitura de Araçoiaba da Serra, o loteamento
Terras de Camapuã localiza-se no bairro Campo do
Meio e que é de difícil acesso. Não tem água, luz,
asfalto e esgoto. Que sobre o lote nº 15 não existe
construção. E que sobre o lote nº 16 há uma
construção de 64 metros quadrados.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges, quando
e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como os
emolumentos devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 03 de novembro de 2009.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
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Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 2093/2007-9
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 184/2009

A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que
ao 01 dia do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS
MIL E NOVE, (01/12/2009) às 13:45 horas, na
sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº
61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão)
levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução
dos autos de nº  2093-2007-003-15-00-9, entre
partes UNIÃO (INSS), ora exequente(s)
(Reclamante: Elieber Zocca) e ACADEMIA
NADAR & FITNESS LTDA., executada(s),
encontrável(is) à R. Visconde de Cairú, nº 415,
Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$1.500,00, em 11/
05/2009, conforme Auto de Penhora e Avaliação
de fl. 72, assim descrito(s):
 "Um esteira ergométrica, marca Movement,
modelo LX160, sem número de identificação, em
uso e aparenta boas condições de conservação."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges, quando
e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Bem encontra-se penhorado em outros
processos.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 03 de novembro de 2009.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 2128/2007-0
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 183/2009

A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos 01 dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS
MIL E NOVE, (01/12/2009) às 13:30 horas, na
sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº
61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à
hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço,

o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de
nº  2128-2007-003-15-00-0, entre partes CARLA
APARECIDA DA SILVA, exequente(s) e ASTER
PRODUTOS MÉDICOS LTDA., executada(s),
cadastrado sob nº de matrícula 25.836 no CRIA
infracitado, localizado no local indicado na descrição
abaixo, avaliado em R$ 1.800.000,00 (Hum Milhão
e Oitocentos Mil Reais), conforme auto de avaliação
de fls. 110 realizada em 24/11/2008 e que será o
seguinte:
- "IMÓVEL:- Um terreno urbano sito no Bairro do
Iporanga, com a área de 26.024,00 metros quadrados,
com as seguintes medidas e confrontações: Partindo
da Estrada Velha da Campininha pelo lado direito de
quem da dita estrada olha para o imóvel segue na
extensão de 37,00 metros, deflete um pouco a direita
e continua em linha reta na distância de 120,00
metros, volta a defletir novamente a direita e
continua em linha reta na extensão de 120,00 metros,
confrontando deste lado com sucessores de Dionizio
Terron, quebra a esquerda e segue em linha reta na
extensão de  282,00 metros com propriedade de
Leozel Proença Vieira, até encontrar a Chácara
Peron, quebra a esquerda e segue 198,00 metros com
o mesmo Peron, quebra a direita e segue com a mesma
chácara na extensão de 240,00 metros, até encontrar
a propriedade de Joaquim Gaspar, deflete à esquerda
e segue com o mesmo Joaquim Gaspar na extensão
de 102,00 metros, até encontrar a estrada aludida,
quebra a esquerda e segue pela dita estrada da
Campininha na extensão de 50,00 metros, até
encontrar o ponto de partida, fechando o perímetro.
Imóvel esse fechado por cerca de arame em todas as
divisas e extensão. Registrado no livro n.º 2 -
REGISTRO GERAL, sob n.º de matrícula 25.836 no
1.º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE
SOROCABA - SP."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, inclusive a cônjuges, quando e se
for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por conta
do arrematante/adjudicante, bem como os
emolumentos devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
04- Imóvel penhorado também nos processos nº
2008/29.135-0, da 1ª Vara Cível de Sorocaba; 466/
2008 da 6ª Vara Cível de Sorocaba; 441/2008-0,
108/2008-1, 2060/2007-5, todos da 3ª Vara do
Trabalho local.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias
após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 04 de novembro de 2009.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br

Processo: 1926-2007-016-15-00-0 RT
Edital de Leilão: nº 162/2009

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento que aos 26 dias do mês de
NOVEMBRO do ano de 2009 (26/11/2009), às 13:00
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 1926-2007-016-15-00-0-
RT, entre partes MARIA AUGUSTA BERNARDO
VIEIRA, exeqüente e LUIZ ANTONIO RIBEIRO
ME, executada, encontrados na Rua da Penha, 1126
- Sorocaba/SP, avaliados em R$ 21.000,00 (vinte e
um mil reais), conforme auto de avaliação de fls.
194 realizada em 02/09/2009 e que serão os
seguintes:
"Uma caminhonete FIAT Strada Working, carroceria
aberta, combustível gasolina, ano fabricação/modelo
2001, cor verde, placa DDY 2821, chassi
9BD27807212764937, código RENAVAM
754638251, de propriedade do executado, sem
reserva, em bom estado geral de conservação, com
pequenos riscos na pintura, hodômetro com 111.688
Km, com ar condicionado e direção hidráulica.
Informa o depositário que o veículo já foi penhorado
anteriormente. Total da avaliação: R$ 21.000,00
(vinte e um mil reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 03/11/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0444-2008-016-15-00-4 RT
Edital de Leilão: nº 163/2009

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento que aos 26 dias do mês de
NOVEMBRO do ano de 2009 (26/11/2009), às 13:15
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 0444-2008-016-15-00-4-
RT, entre partes JOSÉ TADEU DE ANDRADE,
exeqüente e EMERSON ALVES CARVALHO,
executada, encontrados na Rua Francisco Neves, 71
- Sorocaba/SP, avaliados em R$ 13.000,00 (treze
mil reais), conforme auto de avaliação de fls. 153
realizada em 31/07/2009 e que serão os seguintes:
"Um veículo FIAT/Palio EX, placas DBH 1911,
chassi 9BD178296Y2207322, combustível gasolina,
com 4 portas, ano de fabricação/modelo 2000, cor

preta, código RENAVAM 741489279, hodômetro
com 123.852 Km, tendo a lanterna dianteira
esquerda quebrada, pequena batida no pára-lama
traseiro esquerdo, pintura raspada na porta traseira
direita, fechadura da porta do motorista estragada e
pequenos riscos na pintura. O automóvel está
avaliado em R$ 13.000,00 (treze mil reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 03/11/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1240-2009-016-15-00-1 RT
Edital de Leilão: nº 164/2009

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 26 dias do mês
de NOVEMBRO do ano de 2009 (26/11/2009), às
13:30 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados
na execução dos autos de nº 1240-2009-016-15-
00-1-RT, entre partes JONES DEIVID SIQUEIRA,
exeqüente e COMPRASA ALIMENTOS LTDA,
executada, encontrados na Rua Galileu Pasquinelli,
515 - Sorocaba/SP, avaliados em R$ 55.000,00
(cinquenta e cinco mil reais), conforme auto de
avaliação de fls. 21 realizada em 17/08/2009 e que
serão os seguintes:
"Um automóvel da marca FORD/F 250 G, placas
DHQ-8924, ano fab./mod. 2003/2003, cor
predominante prata, em boas condições gerais.
Combustível diesel, com baú, apresenta pequenos
riscos e amassados na lataria. Total da avaliação:
R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,



PÁGINA 30 MUNICÍPIO DE SOROCABA 6 DE NOVEMBRO DE 2009

órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 03/11/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0658-2007-016-15-00-0 RT
Edital de Leilão: nº 165/2009

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 26 dias do mês
de NOVEMBRO do ano de 2009 (26/11/2009), às
13:45 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados
na execução dos autos de nº 0658-2007-016-15-
00-0-RT, entre partes AGOSTINHO DE JESUS
ARAUJO, exeqüente e COMPRASA ALIMENTOS
LTDA, executada, encontrados na Rua Galileu
Pasquinelli, 515 - Sorocaba/SP, avaliados em R$
57.000,00 (cinquenta e sete mil reais), conforme
auto de avaliação de fls. 327 realizada em 10/09/
2009 e que serão os seguintes:
"Um veículo automóvel da marca FORD/F 350 G,
placas DHQ-8922, tipo caminhão, combustível
diesel, cor predominante prata, com pequenos riscos
e amassados na lataria, em boas condições gerais,
com baú de alumínio. Avaliado em R$ 57.000,00
(cinquenta e sete mil reais).
Obs.: foi informado que o referido bem se encontra
penhorado em processo trabalhista; ano de
fabricação do veículo 2003, modelo 2003."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 03/11/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 2153-2000-016-15-00-2 RT
Edital de Leilão: nº 166/2009

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,

Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento que aos 26 dias do mês de
NOVEMBRO do ano de 2009 (26/11/2009), às 14:00
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será
levado à hasta pública o bem penhorado na execução
dos autos de nº 2153-2000-016-15-00-2-RT, entre
partes ADNILTON NASCIMENTO, exeqüente e
SUDOESTE VEÍCULOS LTDA, executada,
encontrado na Rua Coronel José Pedro Oliveira, 655
- Sorocaba/SP, avaliado em R$ 14.000,00 (quatorze
mil reais), conforme auto de avaliação de fls. 197
realizada em 25/01/2007 e que será o seguinte:
"Um automóvel importado RENAULT Laguna V6,
placas CQG 9111, combustível gasolina, ano
fabricação 1996, ano modelo 1997, cor verde, chassi
VF1B56502TS100366, código RENAVAM
688431437, conforme certificado de Registro nº
6106862676; com câmbio automático, hodômetro
com 76.152 Km, tendo uma pequena batida e riscos
no pára-choque traseiro, risco na lateral esquerda,
pequeno amassado na lateral direita traseira, pneus e
estepes carecas, faltando macaco, chave de roda e
triângulo. Informou o depositário que o ar
condicionado não está funcionando, que o sistema
de injeção eletrônica está com problemas, a caixa de
câmbio está danificada (não muda a marcha, necessita
de conserto) e o motor está deficiente. O bem está
avaliado em R$ 14.000,00 (quatorze mil reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 03/11/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1969-2007-016-15-00-6 RT
Edital de Leilão: nº 167/2009

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento que aos 26 dias do mês de
NOVEMBRO do ano de 2009 (26/11/2009), às 14:15
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 1969-2007-016-15-00-6-
RT, entre partes GUILHERMINO FELIPE
CRATIVOL, exeqüente e CERÂMICA RECREIO
SOROCABA LTDA, executada, encontrados na Rua
Sylvio Betti, 234 - Sorocaba/SP, avaliados em R$
196.000,00 (cento e noventa e seis mil reais),
conforme auto de avaliação de fls. 329 realizada em
20/08/2009 e que serão os seguintes:
"1) Uma maromba marca MAN mod. MM 33, ano
2001, completa, composta de carrinho cortador

Sandrana, laminador LA 83 Verdes ano 1986,
desintegrador 123 Verdes ano 1986, caixão
alimentador Promac ano 1986, três esteiras
transportadoras, compressor 700 libras Schulz e
painel de controle, em bom estado e funcionamento
normal, avaliada em                  R$ 156.000,00;
2) uma máquina pá carregadeira marca CASE, ano
1977, com motor retificado, em razoável estado de
conservação e funcionamento normal, avaliada em
R$ 40.000,00.
Total da avaliação: R$ 196.000,00 (cento e noventa
e seis mil reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 03/11/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1471-2008-016-15-00-4 RT
Edital de Leilão: nº 168/2009

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento que aos 26 dias do mês de
NOVEMBRO do ano de 2009 (26/11/2009), às 14:30
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 1471-2008-016-15-00-4-
RT, entre partes JOSÉ EDVALDO LOPES DA
COSTA, exeqüente e BALDRAY CONSTRUTORA
LTDA, executada, situado no local indicado abaixo,
avaliado em R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais),
conforme auto de avaliação de fls. 11 realizada em
29/10/2008 e que será o seguinte:
"Imóvel objeto da matrícula nº 41.015, do Primeiro
Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba,
representado pelo lote de terreno sob o nº 17, da
quadra A, do loteamento denominado Jardim Clarice,
em Votorantim, com a área de 300,00 metros
quadrados, medindo 12,00 de frente para a Avenida
Secundária do PDDI, com igual largura nos fundos,
por 25,00 metros de comprimento de ambos os
lados, confrontando do lado direito de quem da
avenida olha para o terreno com os lotes 16 e parte
do 14; do lado esquerdo confronta com o lote 18 e
nos fundos com o lote 12. Referido imóvel possui
uma residência com cerca de 200 m2 de construção,
com 03 quartos, cozinha, sala e banheiro; piso frio;
recebeu o número 914, da atual Av. Julia Martins
Domingues, Jardim Clarice; está em bom estado de
conservação. Total da avaliação: R$ 120.000,00
(cento e vinte mil reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o

presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
04- Consta outra penhora sobre o bem: Proc. 1307/
2008 da 1ª VT local.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 03/11/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0965-2008-016-15-00-1 RT
Edital de Leilão: nº 169/2009

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 26 dias do mês
de NOVEMBRO do ano de 2009 (26/11/2009), às
14:45 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados
na execução dos autos de nº 0965-2008-016-15-
00-1-RT, entre partes JOSÉ OSVALDO RIBEIRO,
exeqüente e ITANGUÁ INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA, executada, encontrados na Rua
Antonio Aparecido Ferraz, 1150 - Sorocaba/SP,
avaliados em R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais),
conforme auto de avaliação de fls. 184 realizada
em 12/05/2009 e que serão os seguintes:
"1) retífica plana cor verde, marca FERDIMAT,
modelo T 63, série 8411864, ano fab. 1984, em
funcionamento, avaliada em R$ 23.000,00;
2) fresadora marca INFRESA modelo FTV 2, nº
série 554, com comando numérico, cor cinza,
instalada na ferramentaria, em funcionamento,
avaliada em R$ 13.000,00.
Total das avaliações: R$ 36.000,00 (trinta e seis
mil reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
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órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 03/11/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0261-2008-016-15-00-9
Edital de Leilão: nº 170/2009

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª VT de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 03 dias do mês de
DEZEMBRO do ano de 2009 (03/12/2009), às
13:00 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados
na execução dos autos nº 0261-2008-016-15-00-
9-RT, entre partes WELLINGTON JOSÉ
SATURNINO, exeqüente e ASTER PRODUTOS
MÉDICOS LTDA, executada, situado no local
indicado abaixo, avaliado em R$ 1.800.000,00 (um
milhão e oitocentos mil reais), conforme auto de
avaliação de fls. 71, realizado em 23/09/08 e que
serão os seguintes:
"Imóvel objeto da matrícula nº 25.836, do Primeiro
Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba,
representado por um terreno sito no Bairro do
Iporanga, com a área de 26.024,00 metros
quadrados, com as seguintes medidas e confrontações:
partindo da Estrada Velha da Campininha pelo lado
direito de quem da dita estrada olha para o imóvel
segue na extensão de 37,00 metros, deflete um pouco
à direita e continua em linha reta na distância de
120,00 metros, volta a defletir novamente à direita
e continua em linha reta na extensão de 120,00
metros, confrontando deste lado com sucessores de
Dionizio Terron, quebra à esquerda e segue em linha
reta na extensão de 282,00 metros com propriedade
de Leozel Proença Vieira, até encontrar a Chácara
Perón, quebra à esquerda e segue 198,00 metros
com o mesmo Peron, quebra à direita e segue com
a mesma chácara na extensão de 240,00 metros,
até encontrar a propriedade de Joaquim Gaspar,
deflete à esquerda e segue com o mesmo Joaquim
Gaspar na extensão de 102,00 metros, até encontrar
a estrada aludida, quebra à esquerda e segue pela dita
estrada da Campininha na extensão de 50,00 metros,
até encontrar o ponto de partida, fechando o
perímetro. Imóvel esse fechado por cerca de arame
em todas as divisas e extensão. Sobre referido imóvel
recaem outras penhoras trabalhistas. Total da
avaliação:                      R$ 1.800.000,00 (um milhão
e oitocentos mil reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
04- Constam outras penhoras: Proc.
602.01.2008.010284-5 (6ª Vara Cível local); Proc.
2008/29.135-0 (1ª Vara Cível local); Procs. 441/
08, 108/08 e 2060/07 (3ª VT local).

Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 05/11/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1632-2008-016-15-00-0
Edital de Leilão: nº 171/2009

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª VT de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 03 dias do mês de
DEZEMBRO do ano de 2009 (03/12/2009), às 13:15
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos nº 1632-2008-016-15-00-0-RT,
entre partes ADILSON GOMES DOS SANTOS,
exeqüente e STAR TRAILERS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE TRAILERS, executada,
encontrados na Rua Zacarias dos Santos, 120 -
Sorocaba/SP, avaliados em R$ 13.500,00 (treze mil
e quinhentos reais), conforme auto de avaliação de
fls. 49, realizado em 02/09/09 e que serão os seguintes:
"1) 01 (uma) máquina desempenadeira, marca
FANFER, modelo 084, nº de série 268, avaliada em
R$ 2.500,00;
2) 01 (uma) furadeira horizontal FAMAC, avaliada
em R$ 1.500,00;
3) 01 (uma) serra de fita vertical, marca ETT
(Eletromecânica Três Torres Ltda), modelo SL-35,
comprimento da fita: 2660 a 2750 mm; largura da
fita: 9 a 19 mm, avaliada em R$ 1.500,00;
4) 01 (uma) máquina desengrossadeira, marca
ROCCO - Indústria Emanoel Rocco S.A, modelo
LMS-400, nº de série 13162, avaliada em R$
3.000,00;
5) 01 (uma) lixadeira horizontal de fita, marca
MAKSIWA, "lisp", medindo cerca de 3,00 m x 0,80
m, com placa de Cordeiro Máquinas; fita de 7,5 m de
comprimento, avaliada em R$ 2.000,00;
6) 01 (uma) tupia de mesa, de 0,80 m x 0,80 m,
marca ROCCO, 220 v, avaliada em R$ 3.000,00. Os
bens encontram-se em bom estado de uso e
conservação. Total da avaliação: R$ 13.500,00 (treze
mil e quinhentos reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 05/11/2009.

Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0109-2008-016-15-00-6
Edital de Leilão: nº 172/2009

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª VT de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 03 dias do mês de
DEZEMBRO do ano de 2009 (03/12/2009), às 13:30
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos nº 0109-2008-016-15-00-6-RT,
entre partes ARIEL DE SOUZA FONSECA DA
SILVA, exeqüente e CLARKE SERVIÇOS DE
EMBALAGENS E COSTURA LTDA ME, executada,
encontrados na Rua Luiz Gonçalves de Camargo,
570 - Sorocaba/SP, avaliados em R$ 1.400,00 (um
mil e quatrocentos reais), conforme auto de avaliação
de fls. 117, realizado em 28/09/09 e que serão os
seguintes:
"1) 01 (um) microcomputador processador
CELERON R 2,13 Ghz, 448 MB de Ram, 20 GB de
HD, com monitor Samsung, modelo 591V S, code:
LB15VSPN/XAZ, teclado, mouse e CPU, avaliado
em              R$ 800,00;
2) 01 (uma) impressora matricial 80 colunas, marca
EPSON, modelo LX810L, P80SA, nº de série
1CJ0134034, avaliada em R$ 400,00;
3) 01 (um) aparelho de fac-símile, marca
PANASONIC, modelo ICX-FHD333, nº
2ICJB12566, avaliado em R$ 200,00. Os bens
encontram-se em bom estado de uso e conservação.
Total da avaliação:                 R$ 1.400,00 (um mil
e quatrocentos reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 05/11/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1142-2005-016-15-00-0
Edital de Leilão: nº 173/2009

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 03 dias do mês
de DEZEMBRO do ano de 2009 (03/12/2009), às
13:45 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados
na execução dos autos de nº 1142-2005-016-15-
00-0-RT, entre partes MICHEL ANTUNES
CASTOR, exeqüente e AUTO POSTO RAPOSÃO
DE ARAÇOIABA LTDA, executada, encontrados
na Rodovia Raposo Tavares, Km. 117 - Araçoiaba
da Serra (SP), avaliados em R$ 53.000,00 (cinqüenta
e três mil reais), conforme auto de avaliação de fls.
371 realizada em 23/05/2007 e que serão os
seguintes:
"1) 10 mil litros de gasolina comum, ao preço de R$
2,36 o litro na bomba, totalizando            R$
23.600,00;
2) 10 mil litros de óleo diesel, ao preço de R$ 1,75
o litro na bomba, totalizando R$ 17.500,00;
3) 10 mil litros de álcool hidratado, ao preço de R$
1,19 o litro na bomba, totalizando              R$
11.900,00.
Total da avaliação: R$ 53.000,00 (cinqüenta e três
mil reais)".
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 05/11/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1027-2007-016-15-00-8
Edital de Leilão: nº 174/2009

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 03 dias do mês
de DEZEMBRO do ano de 2009 (03/12/2009), às
14:00 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados
na execução dos autos de nº 1027-2007-016-15-
00-8-RT, entre partes JORGE PAULO DA SILVA,
exeqüente e COMPANHIA NACIONAL DE
ESTAMPARIAS (CIANÊ), executada, encontrados
na Rua Pedro Jacob, 143 - Sorocaba (SP), avaliados
em R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais),
conforme auto de avaliação de fls. 84 realizada em
16/04/2009 e que serão os seguintes:
"Um automóvel modelo GOL CL, marca VW, placas
CYD 7042, ano de fabricação e modelo 1988, cor
verde, chassi 9BWZZZ30ZJT36580 e RENAVAM
380364816, pintura em regular estado de
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conservação, estofamento, pneus e motor em bom
estado de conservação, em uso e funcionamento.
Total da avaliação: R$ 6.500,00 (seis mil e
quinhentos reais)".
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 05/11/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0716-2006-016-15-00-4
Edital de Leilão: nº 175/2009

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 03 dias do mês
de DEZEMBRO do ano de 2009 (03/12/2009), às
14:15 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados
na execução dos autos de nº 0716-2006-016-15-
00-4-RT, entre partes RODRIGO CÉSAR DE
LIMA, exeqüente e COSTA & MARCONI
PANIFICADORA LTDA ME, executada,
encontrados na Rua Antonio Furtado Lopes, 257 -
Sorocaba (SP), avaliados em R$ 27.980,00 (vinte e
sete mil, novecentos e oitenta reais), conforme
auto de avaliação de fls. 175 realizada em 01/12/
2007 e que serão os seguintes:
"1) Um freezer horizontal marca ELETROLUX
mod. H400, duas portas, avaliado em R$ 840,00;
2) um freezer cooler H160, branco, horizontal,

uma porta, avaliado em R$ 600,00;
3) uma danoneira AG Rabelo, branca, com 1,60 m de
largura por 1,85 m de altura, R$ 1.500,00;
4) um balcão frigorífico expositor GELOPAR
medindo 1,10 m de altura por 1,75 m de largura
(comprimento), avaliado em R$ 1.140,00;
5) uma balança digital marca URANO, US 15/5 Pop
Light, avaliada em R$ 300,00;
6) um cortador de frios automático marca BERMAR,
mod. BM 09-lâmina 30 mm, motor 1/3 hp, série nº
950-BM09, avaliado em R$ 1.700,00;
7) uma máquina de café expresso marca SAECCO,
mod. Magic de Luxe, R$ 1.800,00;
8) um forno de microondas branco marca
BRASTEMP, mod. Clean, avaliado em R$ 200,00;
9) uma estante expositora de pães e doces, marca
GELOPAR, com 2,00 m de altura por 1,50 m de
comprimento, com 4 portas de vidro, avaliada em
R$ 1.110,00;
10) um forno para assar pães marca BL Soroforno,
a gás, digital, capacidade para 250 pães, avaliado em
R$ 3.000,00;
11) um forno turbo PROGÁS, Inteligent Light,
capacidade para 200 pães, R$ 3.000,00;
12) 11 (onze) armários para pães, em metal branco,
capacidade para 500 pães, de modelos diversos, R$
4.400,00;
13) uma masseira branca marca SUPERFECTA para
50 quilos, avaliada em R$ 4.000,00;
14) um cilindro para massas marca SUPERFECTA,
rolo 60 cm, avaliado em R$ 2.500,00;
15) um freezer horizontal de duas portas sem marca
aparente, aprox. 400 l de capacidade, avaliado em
R$ 400,00;
16) uma modeladora de massas sem marca aparente,
cor branca, cilindro de 40 cm, avaliado em R$
1.200,00;
17) uma balança digital marca FILIZOLA,
capacidade 15 K, cor branca, avaliada em R$ 300,00.
Total das avaliações: R$ 27.980,00 (vinte e sete
mil, novecentos e oitenta reais)".
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 05/11/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA

FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0730-1998-016-15-00-7
Edital de Leilão: nº 176/2009

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª VT de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 03 dias do mês de
DEZEMBRO do ano de 2009 (03/12/2009), às 14:30
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos nº 0730-1998-016-15-00-7-RT,
entre partes GILSON PERES PAGANELLI,
exeqüente e DEPÓSITO DE FRANGOS NUNES,
executada, encontrados na Rua Gonçalo Vecina de
La Vina, 50 - Sorocaba/SP, avaliado em R$ 5.400,00
(cinco mil e quatrocentos reais), conforme auto de
avaliação de fls. 167, realizado em 01/02/2007 e que
será o seguinte:
"Um veículo VW Saveiro CL, cor branca, modelo
1990, fabricação 1990, álcool, Renavam
412033755, placa BQO 2674, chassi
9BWZZZ30ZLP221204. Total da avaliação: R$
5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 05/11/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do

Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0101-2008-016-15-00-7
Edital de Leilão: nº 177/2009

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª VT de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 03 dias do mês de
DEZEMBRO do ano de 2009 (03/12/2009), às
14:45 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados
na execução dos autos nº 0101-2008-016-15-00-
0-RT, entre partes JURACY DE MELO
NASCIMENTO, exeqüente e COMPRASA
ALIMENTOS LTDA, executada, encontrados na
Rua Galileu Pasquinelli, 515 - Sorocaba/SP, avaliado
em R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais),
conforme auto de avaliação de fls. 218, realizado
em 15/10/2009 e que será o seguinte:
"Um veículo tipo caminhão, da marca FORD/F 350
G, combustível diesel, ano fab/mod. 2001/2001,
placas DFJ 8154, Renavam 759659575, capacidade
carga 2,10 toneladas, cor branca, com baú de alumínio
da marca FACCHINI, em boas condições gerais,
avaliado em    R$ 55.000,00. Obs.: veículo já
penhorado em outros processos trabalhistas."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 05/11/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho
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